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PORTARIA Nº 581/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 
no art. 17, inciso x, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 51, 
combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO/PGJ N° 
024/2016, de 28 de março de 2016, e ainda, o teor do protocolo nº 
07010348504202091:

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscal Técnico e fiscal Administrativo, sendo o primeiro na condição 
de titular e o segundo na condição de substituto, para o caso de 
impedimento e afastamento legal da titular das atas a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO/PGJ N° 
024/2016, de 28 de março de 2016.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 16 de julho de 2020. 

MARIA COTINhA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 582/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Mem. 095/2020/SCSMP, de 15 
de julho de 2020, oriundo da Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, protocolizado sob o nº 07010348277202019;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 216ª Sessão Ordinária, 
ocorrida no dia 14 de julho de 2020; 

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso II da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

Considerando a Tabela de Substituição Automática dos 
Membros do Ministério Público do Estado do Tocantins, fixada pela 
Portaria nº 518/2020;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o 22º Promotor de Justiça da Capital 

Fiscal Técnico e
Administrativo 

Substituto de Fiscal Número Objeto

Jadson Martins Bispo

Matrícula nº 102710 

Danilo Carvalho da

Silva 

Matrícula nº 129415 

023/2020

024/2020

025/2020

026/2020

027/2020 

REGISTRO  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE
MANUTENÇÃO  PREDIAL, visando  aquisições

futuras,  para  atender  as  demandas  do  Ministério

Público  do  Estado  do  Tocantins,  conforme

especificações e exigências estabelecidas no Anexo I

–  Termo  de  Referência  –  do  Edital  do  Pregão

Eletrônico  nº  012/2020.  Processo  Licitatório  nº

19.30.1512.0000676/2019-49. 

para atuar nos Autos CSMP n° 108/2020, referente à Promoção 
de arquivamento do Inquérito Civil n° 2017/7929, oriundo da 9ª 
Promotoria de Justiça da Capital.

Art. 2º REVOGAM-SE as disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de julho de 2020.

MARIA COTINhA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 583/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Mem. 095/2020/SCSMP, de 15 
de julho de 2020, oriundo da Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, protocolizado sob o nº 07010348277202019;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 216ª Sessão Ordinária, 
ocorrida no dia 14 de julho de 2020; 

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso II da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

Considerando a Tabela de Substituição Automática dos 
Membros do Ministério Público do Estado do Tocantins, fixada pela 
Portaria nº 518/2020;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o 2º Promotor de Justiça de Porto 
Nacional – TO para atuar nos Autos CSMP n° 219/2020, referente à 
Promoção de arquivamento do Inquérito Civil n° 009/2015, oriundo 
da Promotoria de Justiça de Natividade – TO.

Art. 2º REVOGAM-SE as disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de julho de 2020.

MARIA COTINhA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 584/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Mem. 095/2020/SCSMP, de 15 
de julho de 2020, oriundo da Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, protocolizado sob o nº 07010348277202019;

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 216ª Sessão Ordinária, 
ocorrida no dia 14 de julho de 2020; 

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso II da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

Considerando a Tabela de Substituição Automática dos 
Membros do Ministério Público do Estado do Tocantins, fixada pela 
Portaria nº 518/2020;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o 1º Promotor de Justiça de 
Araguaína – TO para atuar nos Autos CSMP n° 1130/2018, referente 
à Promoção de arquivamento do Procedimento Preparatório n° 
001/2012, oriundo da Promotoria de Justiça de Wanderlândia – TO.

Art. 2º REVOGAM-SE as disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de julho de 2020.

MARIA COTINhA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 585/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008;

Considerando o teor do Mem. 095/2020/SCSMP, de 15 
de julho de 2020, oriundo da Secretaria do Conselho Superior do 
Ministério Público, protocolizado sob o nº 07010348277202019;

Considerando a deliberação do Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, tomada na 216ª Sessão Ordinária, 
ocorrida no dia 14 de julho de 2020; 

Considerando o disposto no artigo 18, § 4º, inciso II da 
Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins;

Considerando a Tabela de Substituição Automática dos 
Membros do Ministério Público do Estado do Tocantins, fixada pela 
Portaria nº 518/2020;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o 7º Promotor de Justiça de Gurupi 
– TO para atuar nos Autos E-ext nº 2018.0009033, referente à 
Promoção de arquivamento do Inquérito Civil n° 2100/2018, oriundo 
da 6ª Promotoria de Justiça de Gurupi – TO.

Art. 2º REVOGAM-SE as disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 17 de julho de 2020.

MARIA COTINhA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 

CONfORME PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 19.30.1512.0000676/2019-49, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 012/2020.

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
VALADARES COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.572.793/0004-15, com sede na Quadra 104 Sul, rua SE 11, Lote 
39-B, esquina c/ Av. NS 04, s/n, Sala 03, Conj. 04, Plano Diretor Sul, 
Palmas - TO, neste ato, representada pelo Sr. Wanderley Sacramento 
de Sousa, inscrito no CPf/Mf sob o nº 001.944.611-06, Cédula de 
identidade RG nº 418.416 SSP/TO,  e, daqui por diante, denominada 
simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 025/2016 e nº 014/2013 
e, subsidiariamente, pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial 
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, 
mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, visando aquisições 
futuras, para atender as demandas do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, conforme especificações e exigências estabelecidas 
no Anexo I – Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 012/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 012/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1512.0000676/2019-49, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do fornecedor Registrado.
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
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4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 1 Disco de corte diamantado para mármore 110 mm. CORTAG UN 8 27,70 221,60

1 2
Disco de corte diamantado para porcelanato 110
mm.

CORTAG UN 5 38,90 194,50

1 3
Disco de corte para madeira com tungstênio 110
mm.

CORTAG UN 8 27,70 221,60

1 4 Disco de corte para aço 110 mm. CORTAG UN 10 5,90 59,00

1 5 Disco de borracha 115 mm. VONDER UN 5 15,40 77,00

1 6 Disco flap grão 60 115 mm. VONDER UN 10 8,70 87,00

1 7 Disco de desbaste 115 mm. WORKER UN 10 6,40 64,00

TOTAL DO GRUPO 924,70

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

11 78

Furadeira e parafusadeira de impacto à bateria 18
V, com 21 níveis de torque, iluminação, resistente
a  água  e  poeira,  carregador  rápido  bivolt,  2
baterias 18 V 3,0 Ah e maleta para transporte.

BOSCH UN 2 1.132,70 2.265,40

11 79

Furadeira  de  impacto  profissional  elétrica,
comutador  de  reversão  à  direita-esquerda,
regulagem de velocidade, potência 750W, rotação
de 0 a 3.000 rpm, mandril de ½”, 220 V.

BOSCH UN 1 329,70 329,70

TOTAL DO GRUPO 2.595,10

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

12 80
Serra copo diamantada para alvenaria com haste e
pino guia 60 mm.

CORTAG UN 2 179,70 359,40

12 81
Serra copo diamantada para alvenaria com haste e
pino guia 50 mm.

CORTAG UN 2 134,70 269,40

12 82 Serra copo bimetálica 22 mm. CORTAG UN 2 28,70 57,40

12 83 Serra copo bimetálica 24 mm. CORTAG UN 2 30,25 60,50

12 84 Serra copo bimetálica 33 mm. CORTAG UN 2 35,10 70,20

12 85 Serra copo bimetálica 37 mm. CORTAG UN 2 40,50 81,00

12 86 Serra copo bimetálica 41 mm. CORTAG UN 2 49,70 99,40

12 87 Serra copo bimetálica 52 mm. CORTAG UN 2 54,70 109,40

TOTAL DO GRUPO 1.106,70

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

13 88
Argamassa ACII para uso interno e externo, saco
com 20 kg.

DURAX UN 20 17,35 347,00

13 89 Rejunte para pisos cor bege, saco com 1 Kg. DURAX UN 15 3,70 55,50

13 90 Saco de cimento 50 kg. TOCANTINS UN 80 27,50 2.200,00

13 91 Gesso em pó, saco com 20 kg.
GESSO DO

CARMO
UN 10 18,00 180,00

TOTAL DO GRUPO 2.782,50

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

14 92
Primer  para  manta  asfáltica  a  base  de  asfalto
dispersa em água, monocomponente, galão de 3,6
L.

VEDACIT UN 8 62,50 500,00

14 93
Aditivo  impermeabilizante  para  argamassa  de
reboco e concreto, base sintética, lata 18 L.

VEDACIT UN 8 110,10 880,80

14 94
Membrana  líquida  impermeabilizante  para
moldagem  In  loco  à  base  de  resinas  acrílicas,
balde de 4 kg.

VEDACIT UN 10 113,00 1.130,00

14 95

Manta  asfáltica  à  base  de  asfalto  modificado,
estruturada com filamentos de poliéster agulhado
com uma lâmina de alumínio, rolo de 1 metro de
largura por 10 metros de comprimento.

VEDACIT UN 5 300,00 1.500,00

14 96

Fita multiuso autoadesiva à base de asfalto coberta
com lâmina de alumínio e protegida por um filme
plástico rolo de 20 cm largura por 10 metros de
comprimento.

VEDACIT UN 5 73,50 367,50

14 97

Bloqueador  de  umidade  para  aplicação  sobre
reboco  à  base  de  resina  acrílica,  pigmentos
inorgânicos, cargas minerais, aguarrás e aditivos,
cor branca, textura lisa e fosca, galão de 3,6 L.

VEDACIT UN 5 205,40 1.027,00

TOTAL DO GRUPO 5.405,30

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

15 98 Porta lisa envernizada 2,10x60. ROVAL UN 2 175,10 350,20

15 99 Porta lisa envernizada 2,10x70. ROVAL UN 2 172,10 344,20

15 100 Porta lisa envernizada 2,10x80. ROVAL UN 2 169,59 339,18

15 101 Porta lisa envernizada 2,10x90. ROVAL UN 2 235,10 470,20

TOTAL DO GRUPO 1.503,78

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

16 102
Compressor de ar 8,5 pés, 220 V, reservatório de
25 L, motor de 2 HP, pressão máxima de operação
de 120 PSI.

SCHULZ UN 1 765,10 765,10

16 103
Pistola de pintura alta produção com caneca em
alumínio, bico de 1,6 mm, pressão de trabalho: 40
a 60 PSI consumo de ar: 5,2 PCM e caneca de 1 L.

SCHULZ UN 2 259,10 518,20

TOTAL DO GRUPO 1.283,30

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

17 104
Placa fotoluminescente de PVC para rota de saída
com seta descendo escada esquerda.

SINALIZE UN 30 8,30 249,00

17 105
Placa fotoluminescente de PVC para rota de saída
com seta descendo escada direita.

SINALIZE UN 30 8,40 252,00

17 106
Placa fotoluminescente de PVC para rota de saída
com seta subindo escada direita.

SINALIZE UN 30 8,50 255,00

17 107
Placa de sinalização “Em caso de incêndio não use
o elevador”

SINALIZE UN 30 8,50 255,00

TOTAL DO GRUPO 1.011,00

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

18 108
Telha  ondulada  de  fibrocimento  3,66mx1,10m  6
mm

BRASILIT UN 30 92,79 2.783,70

18 109
Cumeeira de fibrocimento ondulada universal 1,10
m.

BRASILIT UN 20 39,7 794,00

TOTAL DO GRUPO 3.577,70

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

19 110 Tubo pvc para esgoto 100mmx6m. FORTLEV UN 20 43,59 871,80

19 111 Tubo pvc soldável 25mmx6m. FORTLEV UN 20 13,79 275,80

19 112 Joelho pvc soldável 25mm. FORTLEV UN 20 0,50 10,00

19 113 Joelho pvc soldável e com rosca 25mm. FORTLEV UN 20 1,80 36,00

19 114 Luva pvc soldável 25mm. FORTLEV UN 20 0,90 18,00

TOTAL DO GRUPO 1.211,60

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

- 115 Cantoneira reforçada 40 cm. KALA UN 20 21,80 436,00

- 117 Suporte de parede fixo para TV universal. KALA UN 10 34,80 348,00

- 118 Massa plástica automotiva 500 g. IBERE UN 10 15,35 153,50

- 119
Perfil  H  de  emenda  para  pvc  branco,  barra  de
6cmx3 m.

FORRO BRAS UN 10 20,35 203,50

120

Trena  a  laser  para  medições  de  até  40  metros,
proteção contra poeira e água IP 54, memória para
10 medições, medição contínua, cálculo de área e
volume, ajuste de unidades de medida em metros,
pés e polegadas.

VONDER UN 5 288,25 1.441,25

- 122 Roldana metálica para portão de correr 3”. PERFIL UN 20 22,00 440,00

TOTAL DOS ITENS 3.022,25

VALOR TOTAL DA ATA 24.423,93

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1 1 Disco de corte diamantado para mármore 110 mm. CORTAG UN 8 27,70 221,60

1 2
Disco de corte diamantado para porcelanato 110
mm.

CORTAG UN 5 38,90 194,50

1 3
Disco de corte para madeira com tungstênio 110
mm.

CORTAG UN 8 27,70 221,60

1 4 Disco de corte para aço 110 mm. CORTAG UN 10 5,90 59,00

1 5 Disco de borracha 115 mm. VONDER UN 5 15,40 77,00

1 6 Disco flap grão 60 115 mm. VONDER UN 10 8,70 87,00

1 7 Disco de desbaste 115 mm. WORKER UN 10 6,40 64,00

TOTAL DO GRUPO 924,70

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

11 78

Furadeira e parafusadeira de impacto à bateria 18
V, com 21 níveis de torque, iluminação, resistente
a  água  e  poeira,  carregador  rápido  bivolt,  2
baterias 18 V 3,0 Ah e maleta para transporte.

BOSCH UN 2 1.132,70 2.265,40

11 79

Furadeira  de  impacto  profissional  elétrica,
comutador  de  reversão  à  direita-esquerda,
regulagem de velocidade, potência 750W, rotação
de 0 a 3.000 rpm, mandril de ½”, 220 V.

BOSCH UN 1 329,70 329,70

TOTAL DO GRUPO 2.595,10

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

12 80
Serra copo diamantada para alvenaria com haste e
pino guia 60 mm.

CORTAG UN 2 179,70 359,40

12 81
Serra copo diamantada para alvenaria com haste e
pino guia 50 mm.

CORTAG UN 2 134,70 269,40

12 82 Serra copo bimetálica 22 mm. CORTAG UN 2 28,70 57,40

12 83 Serra copo bimetálica 24 mm. CORTAG UN 2 30,25 60,50

12 84 Serra copo bimetálica 33 mm. CORTAG UN 2 35,10 70,20

12 85 Serra copo bimetálica 37 mm. CORTAG UN 2 40,50 81,00

12 86 Serra copo bimetálica 41 mm. CORTAG UN 2 49,70 99,40

12 87 Serra copo bimetálica 52 mm. CORTAG UN 2 54,70 109,40

TOTAL DO GRUPO 1.106,70

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

13 88
Argamassa ACII para uso interno e externo, saco
com 20 kg.

DURAX UN 20 17,35 347,00

13 89 Rejunte para pisos cor bege, saco com 1 Kg. DURAX UN 15 3,70 55,50

13 90 Saco de cimento 50 kg. TOCANTINS UN 80 27,50 2.200,00

13 91 Gesso em pó, saco com 20 kg.
GESSO DO

CARMO
UN 10 18,00 180,00

TOTAL DO GRUPO 2.782,50

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

14 92
Primer  para  manta  asfáltica  a  base  de  asfalto
dispersa em água, monocomponente, galão de 3,6
L.

VEDACIT UN 8 62,50 500,00

14 93
Aditivo  impermeabilizante  para  argamassa  de
reboco e concreto, base sintética, lata 18 L.

VEDACIT UN 8 110,10 880,80

14 94
Membrana  líquida  impermeabilizante  para
moldagem  In  loco  à  base  de  resinas  acrílicas,
balde de 4 kg.

VEDACIT UN 10 113,00 1.130,00

14 95

Manta  asfáltica  à  base  de  asfalto  modificado,
estruturada com filamentos de poliéster agulhado
com uma lâmina de alumínio, rolo de 1 metro de
largura por 10 metros de comprimento.

VEDACIT UN 5 300,00 1.500,00

14 96

Fita multiuso autoadesiva à base de asfalto coberta
com lâmina de alumínio e protegida por um filme
plástico rolo de 20 cm largura por 10 metros de
comprimento.

VEDACIT UN 5 73,50 367,50

14 97

Bloqueador  de  umidade  para  aplicação  sobre
reboco  à  base  de  resina  acrílica,  pigmentos
inorgânicos, cargas minerais, aguarrás e aditivos,
cor branca, textura lisa e fosca, galão de 3,6 L.

VEDACIT UN 5 205,40 1.027,00

TOTAL DO GRUPO 5.405,30

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

15 98 Porta lisa envernizada 2,10x60. ROVAL UN 2 175,10 350,20

15 99 Porta lisa envernizada 2,10x70. ROVAL UN 2 172,10 344,20

15 100 Porta lisa envernizada 2,10x80. ROVAL UN 2 169,59 339,18

15 101 Porta lisa envernizada 2,10x90. ROVAL UN 2 235,10 470,20

TOTAL DO GRUPO 1.503,78

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

16 102
Compressor de ar 8,5 pés, 220 V, reservatório de
25 L, motor de 2 HP, pressão máxima de operação
de 120 PSI.

SCHULZ UN 1 765,10 765,10

16 103
Pistola de pintura alta produção com caneca em
alumínio, bico de 1,6 mm, pressão de trabalho: 40
a 60 PSI consumo de ar: 5,2 PCM e caneca de 1 L.

SCHULZ UN 2 259,10 518,20

TOTAL DO GRUPO 1.283,30

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

17 104
Placa fotoluminescente de PVC para rota de saída
com seta descendo escada esquerda.

SINALIZE UN 30 8,30 249,00

17 105
Placa fotoluminescente de PVC para rota de saída
com seta descendo escada direita.

SINALIZE UN 30 8,40 252,00

17 106
Placa fotoluminescente de PVC para rota de saída
com seta subindo escada direita.

SINALIZE UN 30 8,50 255,00

17 107
Placa de sinalização “Em caso de incêndio não use
o elevador”

SINALIZE UN 30 8,50 255,00

TOTAL DO GRUPO 1.011,00

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

18 108
Telha  ondulada  de  fibrocimento  3,66mx1,10m  6
mm

BRASILIT UN 30 92,79 2.783,70

18 109
Cumeeira de fibrocimento ondulada universal 1,10
m.

BRASILIT UN 20 39,7 794,00

TOTAL DO GRUPO 3.577,70

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

19 110 Tubo pvc para esgoto 100mmx6m. FORTLEV UN 20 43,59 871,80

19 111 Tubo pvc soldável 25mmx6m. FORTLEV UN 20 13,79 275,80

19 112 Joelho pvc soldável 25mm. FORTLEV UN 20 0,50 10,00

19 113 Joelho pvc soldável e com rosca 25mm. FORTLEV UN 20 1,80 36,00

19 114 Luva pvc soldável 25mm. FORTLEV UN 20 0,90 18,00

TOTAL DO GRUPO 1.211,60

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

- 115 Cantoneira reforçada 40 cm. KALA UN 20 21,80 436,00

- 117 Suporte de parede fixo para TV universal. KALA UN 10 34,80 348,00

- 118 Massa plástica automotiva 500 g. IBERE UN 10 15,35 153,50

- 119
Perfil  H  de  emenda  para  pvc  branco,  barra  de
6cmx3 m.

FORRO BRAS UN 10 20,35 203,50

120

Trena  a  laser  para  medições  de  até  40  metros,
proteção contra poeira e água IP 54, memória para
10 medições, medição contínua, cálculo de área e
volume, ajuste de unidades de medida em metros,
pés e polegadas.

VONDER UN 5 288,25 1.441,25

- 122 Roldana metálica para portão de correr 3”. PERFIL UN 20 22,00 440,00

TOTAL DOS ITENS 3.022,25

VALOR TOTAL DA ATA 24.423,93
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incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 7 do 
Anexo I – Termo de Referência;
9. DA ExECUÇÃO E DA GARANTIA
9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
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X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
12. DO fORO
12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas – TO, 09 de julho de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

VALADARES COMERCIAL LTDA 
Wanderley Sacramento de Sousa
fORNECEDOR REGISTRADO

   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 
CONfORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1512.0000676/2019-49, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2020. 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
ÍTACA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 24.845.457/0001-65, 
com sede na rua Luiz Altemburg Senior, nº 635, sala 101, Escola 
Agricola, Blumenau - SC, neste ato, representada pelo Sr. Ismael 
Geovani Reichert, inscrito no CPf/Mf sob o nº 010.021.359-
66, Cédula de identidade RG nº 4.009.702 SSP/SC,  e, daqui por 
diante, denominada simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 025/2016 e nº 
014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 
1993, mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, visando aquisições 
futuras, para atender as demandas do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, conforme especificações e exigências estabelecidas 
no Anexo I – Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 012/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 012/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1512.0000676/2019-49, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do fornecedor Registrado.
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

 

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
MARCA/MODEL

O
UN QT

VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

4 31 Fita veda rosca 18x10 m. Tecnotape UN 20 3,79 75,80

4 32 Fita veda rosca 18x25 m. Tecnotape UN 20 6,90 138,00

TOTAL DO GRUPO 213,80
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eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 7 do 
Anexo I – Termo de Referência;
9. DA ExECUÇÃO E DA GARANTIA
9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
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III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
12. DO fORO
12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas – TO, 10 de julho de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÍTACA EIRELI 
 Ismael Geovani Reichert

fORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 
CONfORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1512.0000676/2019-49, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2020. 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 
do Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a empresa RPf COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
03.217.016/0001-49, com sede na Rua francisco Nunes, 557 / 337, 
Rebouças, Curitiba - PR , neste ato, representada pelo Sr. Elcio 
Castelhano, inscrito no CPf/Mf sob o nº 032.750.798-59, Cédula de 
identidade RG nº 8.005.461 SSP/SP,  e, daqui por diante, denominada 
simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma 
da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
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federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 025/2016 e nº 014/2013 
e, subsidiariamente, pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Especial 
Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, 
mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, visando aquisições 
futuras, para atender as demandas do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, conforme especificações e exigências estabelecidas 
no Anexo I – Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 012/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 012/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1512.0000676/2019-49, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do fornecedor Registrado.
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN QT
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

5 33 Desengripante spray 300 ml. KALA / SPRAY UN 10 15,60 156,00

5 34 Grafite spray 130 g. KALA / SPRAY UN 4 12,45 49,80

5 35 Limpa contato spray 300 ml. KALA / SPRAY UN 5 18,03 90,15

5 36 Graxa lubrificante para uso geral 1 kg. VONDER / 1KG UN 2 36,98 73,96

TOTAL DO GRUPO 369,91

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN QT
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

- 116
Sinalizador luminoso para garagem com LED 220
V.

PRISMATIC / LED UN 4 130,88 523,52

- 121
Rodízios para cadeiras tipo secretária / diretor /
presidente com pino 11 mm.

WORKER / 11 MM UN 100 13,22 1.322,00

TOTAL DOS ITENS 1.845,52

VALOR TOTAL DA ATA 2.215,43

órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
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condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 7 do 
Anexo I – Termo de Referência;
9. DA ExECUÇÃO E DA GARANTIA
9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
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12. DO fORO
12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas – TO, 09 de julho de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

RPf COMERCIAL EIRELI 
 Elcio Castelhano

fORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 
CONfORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1512.0000676/2019-49, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2020. 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
PARMAGNANI COMERCIO DE ROUPAS EIREILI, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.695.608/0001-88, com sede na Rua Nilo Peçanha, 
1163, Bom Retiro, Curitiba - PR, neste ato, representada pela Srª. 
Cristiane fernandes Parmagnani Vargas, inscrita no CPf/Mf sob o 
nº 029.708.409-79, Cédula de identidade RG nº 6.421.204-4 SESP/
PR,  e, daqui por diante, denominada simplesmente fORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ 
nº 025/2016 e nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, visando aquisições 
futuras, para atender as demandas do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, conforme especificações e exigências estabelecidas 
no Anexo I – Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 012/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 012/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1512.0000676/2019-49, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do fornecedor Registrado.
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN QT
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

7 45
Alicate  profissional  8''  em  aço  cromo  vanádio,
isolação 1000 V.

LOTUS UN 4 61,73 246,92

7 46 Alicate de bico meia-cana longo com corte 7.1/2″. PROFIELD UN 4 76,73 306,92

7 47
Alicate de corte diagonal 6″ aço cromo vanádio
isolação 1000 V.

LOTUS UN 4 57,45 229,80

7 48
Alicate prensa terminal pré isolado para fios com
bitolas de 0,5 mm a 6,0 mm.

LOTUS UN 4 157,33 629,32

7 49
Alicate de crimpagem para terminais RJ-45 e RJ-
11 com catraca.

LOTUS UN 4 69,90 279,60

7 50 Trena de 7,5 metros emborrachada. STARFER UN 5 26,63 133,15

7 51 Conjunto chave allen 1 A 12 mm. VONDER UN 2 46,79 93,58

7 52
Nível  de  alumínio  300  mm  com  proteção  nas
extremidades.

STARFER UN 2 34,40 68,80

7 53
Kit de brocas e bits para parafusadeira elétrica
com no mínimo 50 peças.

STARFER UN 2 140,12 280,24

7 54
Jogo de ferramentas com chave catraca ½" com
pelo  menos  22  peças,  incluindo  soquetes
estriados e sextavados de 8 a 32 mm.

EDA UN 1 177,53 177,53

7 55
Kit de 06 chaves de fenda e phillips em cromo
vanádio  para eletricista,  com haste  isolada até
1000V.

PROFIELD UN 5 77,12 385,60

7 56
Kit de 10 chaves de fenda e philips de tamanhos
variados  em  cromo  vanádio,  linha  de  uso
profissional.

TRAMONTINA UN 3 117,89 353,67

7 57 Jogo de chaves torx T10 a T40, haste longa. STARFER UN 2 31,56 63,12

7 58
Aplicador  manual  para  tubos  de  silicone  e
selantes em geral confeccionado em chapas de
aço reforçado.

STARFER UN 2 45,05 90,10

TOTAL DO GRUPO 3.338,35

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3436deaf - e1678ce5 - 3f08b9fa - d7487901

https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/


PALMAS-TO, SexTA-feirA, 17 De juLhO De 202012  DIÁRIO OFICIAL  Nº 1031

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Tocantins - DOMP/TO. Esta edição: disponibilização e publicação em 17/07/2020.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 7 do 
Anexo I – Termo de Referência;
9. DA ExECUÇÃO E DA GARANTIA
9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
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Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
12. DO fORO
12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas – TO, 09 de julho de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

PARMAGNANI COMERCIO DE ROUPAS EIREILI 
Cristiane fernandes Parmagnani Vargas

fORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL, 
CONfORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1512.0000676/2019-49, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2020. 

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 5/6, 
Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 
do Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, 

doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a empresa GUARDA VIDA EPI EIREILI, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.652.639/0001-08, com sede na Rua 201, 108, Quadra  B, Lote 
2, Setor Leste Vila Nova, Goiânia - GO, neste ato, representada 
pela Srª. Tatiane Miranda dos Santos, inscrita no CPf/Mf sob o nº 
011.645.761-94, Cédula de identidade RG nº 4883098 SSP/GO,  
e, daqui por diante, denominada simplesmente fORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ 
nº 025/2016 e nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar 
a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, visando aquisições 
futuras, para atender as demandas do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, conforme especificações e exigências estabelecidas 
no Anexo I – Termo de Referência – do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 012/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 012/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1512.0000676/2019-49, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do fornecedor Registrado.
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UN QT
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

9 63 Par de luva de vaqueta. Extremo Sul CA20601 UN 5 16,90 84,50

9 64 Par de luva pigmentada 4 fios. Volk CA30521 UN 30 4,45 133,50

9 65 Respirador PFF-1 com válvula Camper CA38947 UN 20 5,99 119,80

9 66 Respirador semifacial CG 306 Altec CA10463 UN 5 32,90 164,50

9 67 Cartucho com filtro RC 203 para respirador CG 306 Altec VO/VA UN 20 15,00 300,00

9 68 Óculos de proteção transparente anatômico Danny CA9722 UN 10 9,99 99,90

9 69 Protetor auricular tipo concha Camper CA33135 UN 2 21,00 42,00

9 70 Protetor auricular tipo plug Protect CA19578 UN 20 2,50 50,00

9 71

Calçado  ocupacional  tipo  botina,  fechamento  em
cadarço, confeccionado na cor marrom ou cinza, cano
acolchoado,  palmilha  de  montagem  em  material
sintético, solado em poliuretano, sem biqueira de aço,
barra  antitorção,  resistente  ao óleo combustível,  para
uso em locais em que haja presença de eletricidade,
com CA. Nº 37.

Fujiwara CA43698 UN 2 269,00 538,00

9 72

Calçado  ocupacional  tipo  botina,  fechamento  em
cadarço, confeccionado na cor marrom ou cinza, cano
acolchoado,  palmilha  de  montagem  em  material
sintético, solado em poliuretano, sem biqueira de aço,
barra  antitorção,  resistente  ao óleo combustível,  para
uso em locais em que haja presença de eletricidade,
com CA. Nº 39.

Fujiwara CA43698 UN 1 269,00 269,00

9 73

Calçado  ocupacional  tipo  botina,  fechamento  em
cadarço, confeccionado na cor marrom ou cinza, cano
acolchoado,  palmilha  de  montagem  em  material
sintético, solado em poliuretano, sem biqueira de aço,
barra  antitorção,  resistente  ao óleo combustível,  para
uso em locais em que haja presença de eletricidade,
com CA. Nº 41.

Fujiwara CA43698 UN 1 269,00 269,00

9 74

Calçado  ocupacional  tipo  botina,  fechamento  em
cadarço, confeccionado na cor marrom ou cinza, cano
acolchoado,  palmilha  de  montagem  em  material
sintético, solado em poliuretano, sem biqueira de aço,
barra  antitorção,  resistente  ao óleo combustível,  para
uso em locais em que haja presença de eletricidade,
com CA. Nº 42.

Fujiwara CA43698 UN 1 269,00 269,00

TOTAL DO GRUPO 2.339,20
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gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da Ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização do objeto, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 

para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto;
i) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir rigorosamente o disposto nos itens 20 do Edital, 7 do 
Anexo I – Termo de Referência;
9. DA ExECUÇÃO E DA GARANTIA
9.1. A execução do objeto, bem como a garantia e demais 
procedimentos serão prestados de acordo com o disposto no Anexo 
I – Termo de Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Cadastramento de Fornecedor 
Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
contrato, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, 
aplicar, sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, no 
Contrato e demais legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo 
das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções abaixo 
discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do contrato, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) pela 
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não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor do 
contrato, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal do Contrato (via internet, fax, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital, na 
ARP e/ou Contrato, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre 
o valor da contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento 
do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral do Contrato, com a aplicação das 
penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
XII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
XIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
XIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
XV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
XVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;

XVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
XVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
12. DO fORO
12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

Palmas – TO, 13 de julho de 2020.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

ÓRGÃO GERENCIADOR

GUARDA VIDA EPI EIREILI 
 Tatiane Miranda dos Santos

fORNECEDOR REGISTRADO

920469 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2017.0000292

Autos sob o nº 2017.0000292
NATUREZA: Inquérito Civil Público
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
1 – RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Inquérito Civil Público, instaurado em 
data de 11/04/2017, pelo Ministério Público do Estado do Tocantins, 
autuado sob o nº 2017.0000292, em decorrência de representação 
formulada pelo Senhor Lúcio Campelo, na condição de Vereador 
do Município de Palmas, no exercício da atividade parlamentar 
fiscalizatória, tendo por escopo:
analisar a legalidade da assinatura do Termo de Transmissão de 
Cargo do Prefeito de Palmas, TO, Carlos Enrique franco Amastha, 
a Vice-Prefeita, Cinthia Alves Caetano Ribeiro, publicado na edição 
nº 1.702 do Diário Oficial Municipal, veiculada no dia 01 de março 
de 2017, em virtude do afastamento do titular, decorrente de licença 
médica pelo período de 2 a 16 de março 2017, eis que, a despeito 

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 3436deaf - e1678ce5 - 3f08b9fa - d7487901

https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/


PALMAS-TO, SexTA-feirA, 17 De juLhO De 202016  DIÁRIO OFICIAL  Nº 1031

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Tocantins - DOMP/TO. Esta edição: disponibilização e publicação em 17/07/2020.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

de constar a presença do Chefe do Poder Executivo no Termo de 
Transmissão de Cargo, as informações preliminares evidenciam que 
o mesmo encontrava-se, em tese, ausente deste Município, uma vez 
que teria empreendido viagem à florianópolis, SC, em data de 26 
de fevereiro de 2017, inobservando, em tese, a ritualística legal de 
transmissão de cargo.
Desta forma, objetivando elucidar os fatos, em data de 17 de abril 
de 2017, o Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio 
da 9ª Promotoria de Justiça, expediu ofícios às empresas aéreas 
solicitando eventual movimento migratório interno (viagem aérea 
nacional) empreendido entre os dias 26 de fevereiro a 16 de março 
de 2017, pelo Senhor Carlos Enrique franco Amastha, tendo como 
ponto de partida e chegada o Aeroporto Brigadeiro Lysia Rodrigues 
– PMW – Palmas, TO. (evento 2)
Em data de 15 de maio de 2017, a Procuradoria-Geral do Município 
por intermédio do Ofício nº 352/2017-PGM/GAB, encaminhou a 
cópia do Termo de Transmissão de Cargo do Prefeito de Palmas à 
Vice-Prefeita senhora Cinthia Alves Caetano Ribeiro, em resposta ao 
Ofício nº 079/2017-9ªPJC/PP. (doc. anexo) (evento 11)
foram realizadas as oitivas dos servidores senhora Leila Maria 
Alves Pereira Sales e Wanderson Ricardo Mendes (eventos 20 e 28, 
respectivamente).
Em data de 14 de fevereiro de 2018, foi realizada a oitiva do senhor 
Carlos Enrique Franco Amastha, que afirmou em seu depoimento o 
seguinte:
“ O depoente não estava na cidade de Palmas, no dia 1º de março 
de 2017; O depoente confirma que assinou o termo de transmissão 
de cargo constante no evento 11, no dia 24 de fevereiro de 2017, no 
gabinete do AMA; A assinatura foi presencial, no gabinete do AMA, 
porém os efeitos só teria eficácia no dia 1º de março de 2017; Lançou 
assinatura no dia 24 de fevereiro de 2017; A assinatura foi manuscrita; 
O chefe de Gabinete Alessandro Barbosa coletou a assinatura e 
levou para publicação e arquivo no Diário Oficial.” (evento 37)
Nesse sentido, em data de 21 de novembro de 2018,o Ministério 
Público do Estado do Tocantins, objetivando esclarecer 
definitivamente o cerne da questão, expediu Ofício nº 643/2018 – 
9ªPJC/ICP, ao Superintendente da Polícia Cientifica do Estado do 
Tocantins, senhor Zilmondes ferreira feitosa, no qual requisitou 
a realização de exame grafotécnico na assinatura levada a efeito 
no Termo de Transmissão de Cargo do então Prefeito de Palmas, 
TO, datado de 01 de março de 2017, supostamente subscrito por 
Carlos Enrique franco Amastha, publicado na edição nº 1.702 do 
Diário Oficial Municipal e veiculado no dia 01 de março de 2017, cujo 
documento original encontrava-se arquivado na Superintendência 
Legislativa, na Casa Civil da Prefeitura Municipal de Palmas. (evento 
41 e 42)
Assim sendo, em cumprimento a solicitação expedida pelo Ministério 
Público do Estado do Tocantins, em data de 20 de agosto de 2019, fora 
juntado, a estes autos, o Laudo Pericial nº 4576/2019, encaminhado 
pela Diretora de Perícia Criminal do Estado do Tocantins, por meio do 
Ofício nº 1805/2019/IC/SPC/SSP. (doc. anexo) (evento 67)
É o breve relatório.
2 – MANIfESTAÇÃO
é.1 - DA NÃO COMPROVAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA - LAUDO PERICIAL GRAfOTÉCNICO Nº 
4576/2019 CONCLUIU QUE A ASSINATURA DO TERMO DE 
TRANSMISSÃO DE CARGO, EM DATA DE 1º DE MARÇO DE 2017, 
É DE CUNhO DO Ex-PREfEITO CARLOS ENRIQUE fRANCO 
AMASThA.
Inicialmente, cabe ponderar que o art. 9º, da Lei federal nº 

7.347/851 (Lei da Ação Civil Pública) preconiza que a promoção 
de arquivamento do inquérito civil ou das peças informativas é 
cabível tão logo esteja o órgão do Ministério Público convencido da 
inexistência de fundamento para a propositura da ação civil pública.
Nessa trilha, o art. 18, I, da Resolução CSMP nº 005/2018, estabelece 
que o Inquérito Civil Público será arquivado diante da inexistência 
de fundamento para a propositura da ação civil pública, depois de 
esgotadas todas as possibilidades de diligências.
De análise acurada dos autos, constata-se que os fatos inicialmente 
noticiados não restaram provados.
Ao contrário do que apontavam as informações preliminares, as 
investigações encetadas pelo Ministério Público do Estado do 
Tocantins coletaram elementos probatórios que levaram à conclusão 
diversa do cenário apontado no início da instauração do presente 
inquérito civil público, evidenciando de forma indene de dúvidas a 
inexistência da ocorrência de ato de improbidade administrativa, 
eis que, da análise atenta do vasto acervo probatório constante dos 
autos, constata-se que não restou demonstrada ilegalidade quanto a 
assinatura do Termo de Transmissão de Cargo do então Prefeito de 
Palmas, TO, Carlos Enrique franco Amastha, a então Vice-Prefeita, 
Cinthia Alves Caetano Ribeiro, publicado na edição nº 1.702 do 
Diário Oficial Municipal, veiculada no dia 01 de março de 2017.
No presente caso, o laudo pericial de exame grafotécnico esclareceu 
todo o cerne da questão tratada neste procedimento. Senão vejamos.
Nesse sentido, vejamos o teor da análise emanada no referido Laudo 
Pericial:
“Após a análise preliminar das características individuais de cada 
assinatura, questionada e padrão, assim como a observação de seus 
hábitos gráficos que particularizam o punho escritor, iniciou-se a 
confrontação lado a lado das mesmas, sendo avaliados os conjuntos 
de elementos que abrangem:
1- Qualidade dos traçados;
2- Elementos de ordem geral da escrita;
3- Elementos de natureza genética.
Destes minuciosos cotejos, logrou-se em assinalar uma série 
de convergências gráficas atinentes ao grafocinetismo e às 
qualidades gerais do grafismo entre as assinaturas, destacando-se: 
morfogênese, velocidade, pressão de punho, campo gráfico, corpo 
da escrita, calibre, extensão dos caracteres e espaçamentos.
Adiante se destacam de forma pormenorizada alguns detalhes deste 
cotejo que evidenciam tais convergências:
Grande semelhança quanto ao dimensionamento do campo gráfico, 
demonstrando similaridade na extensão horizontal e vertical da 
escrita;
Relação de proporcionalidade das passantes verticalizadas, 
inferiores e superiores. O primeiro alógrafo apresenta-se em altura 
inferior em relação ao segundo, contudo, aquele ultrapassa este no 
prolongamento inferior;
Similaridade quanto ao espaçamento entre os caracteres verticalizado 
(passantes) os quais são grafados paralelamente entre si;
Convergência da quantidade de momentos gráficos entre as peças, 
questionada e padrão, ou seja, cinco momentos gráficos, sendo que 
destes, os três últimos são três pingos grafados com arrastos;
Morfogênese peculiar do punho lançados demonstrada pelo 
andamento gráfico: ataque do primeiro alógrafo com passante 
em posição mediana próxima ao corpo da escrita progride 
ascendentemente e retorna sem enlace prolongando-se em sentido 
inferior, retorna sem enlace e na parte mediana insere uma presilha, 
ato contínuo, promove uma sequência de guirlandas à direita, 
grafa valor angular acentuado, altera a direção em sentido oposto 
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prolongando-se em um traçado curvilíneo à esquerda e finalizando 
em remate misto, ou seja, em forma de gancho e saída rápida;
O segundo ataque localiza-se na parte mediana do corpo da escrita o 
qual ascende com menor pressão de punho e maior velocidade, insere 
uma lançada com o ápice em valor angular acentuado e descende 
com maior pressão de punho e menor velocidade prolongando-se 
em sentido descendente com remate normal;
Similaridade quanto ao posicionamento médio superior do 
cruzamento de traço para a formação da laçada;
Enfim, as assinaturas, questionada e padrões, apresentam grande 
desenvoltura, ritmo e cadência, demonstrando que partiram de um 
mesmo punho escritor com habilidade gráfica evoluída”. (doc. anexo) 
(evento 67)
Por fim, o perito designado para a análise, senhor Márcio da Silva 
Batista, concluiu que em face dos exames realizados, a assinatura 
questionada, atribuída ao senhor Carlos Enrique franco Amastha, 
ex-Prefeito do Município de Palmas, proveio do punho do mesmo 
(evento 67) (o grifo é nosso).
Com efeito, a propositura da ação civil pública está condicionada 
ao mínimo de prova de elementos de atos de improbidade, ou seja, 
presença de elementos demonstradores de existência de tipificação 
legal de improbidade e a sua provável autoria, o que se dá por 
meio de suporte probatório mínimo que dê sustentação à pretensão 
deduzida na peça exordial.
Todavia, no presente caso com a realização do exame grafotécnico 
restou demonstrado por meio do Laudo Pericial nº 4576/2019, 
em data de 21/08/2019, encaminhado pela Diretoria de Perícia 
Criminal do Estado do Tocantins, restou provado que a assinatura 
questionada, atribuída ao senhor Carlos Enrique franco Amastha, 
ex-Prefeito do Município de Palmas, proveio do punho do mesmo 
(evento 67) (o grifo é nosso).
Sob esse prisma, não há que falar em existência de ato de 
improbidade administrativa em nenhuma das suas nuances, em 
razão dos fatos noticiados na presente representação, não existindo 
motivos para o prosseguimento do presente Inquérito Civil Público.
Por assim ser, não existem fundamentos para a propositura de Ação 
Civil Pública, uma vez que os elementos probatórios constantes dos 
autos não denotam violação a nenhum dos artigos da Lei federal nº 
8.429/92, não se constatando ocorrência de enriquecimento ilícito, 
dano ao erário e violação aos princípios da administração pública.
Assim, restou demonstrada a não ocorrência de ato de improbidade 
administrativa, não existindo motivos para o prosseguimento do 
presente Inquérito Civil Público.
3 – CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 18, I, da Resolução n° 
005/2018, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do 
Tocantins e à luz do art. 9º, da Lei federal nº 7.347/85, PROMOVO 
O ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil Público autuado sob o nº 
2017.0000292.
Determino, nos termos do art. 18, § 1º, da Resolução n° 005/2018 
que, no prazo improrrogável de 03 (três) dias, após a efetiva 
cientificação dos interessados, efetue-se a remessa dos presentes 
autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins para o necessário reexame da matéria.
Determino que, conforme preconiza o art. 5, § 1º, da Resolução n° 
005/2018, seja promovida a notificação do representante senhor 
Lúcio Campelo, vereador do Município de Palmas, TO, cientificando-
lhe da promoção de arquivamento, para que, caso queira, recorra 
ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, no prazo de 10 (dez) dias.

Em cumprimento as disposições do art. 18, § 1º, da Resolução 
n° 005/2018, dê-se ciência, também, da presente promoção de 
arquivamento às seguintes pessoas físicas e jurídicas: i) o Ex-
Prefeito do Município de Palmas, TO, senhor Carlos henrique franco 
Amastha, na pessoa de seus advogados constituídos nos autos; ii) o 
autor da representação, Senhor Lucio Campelo; cientificando-os que 
eventual recurso deve ser encaminhado a este Órgão de Execução 
no prazo de 10 dias, a contar da data da cientificação.
Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os presentes 
autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, para reexame necessário da matéria.
Havendo recurso, venham-me conclusos, para os fins do art. 5º, § 2º, 
da Resolução CNMP nº 23/20072.
Cumpra-se.
Palmas, TO, data certificada no sistema.
EDSON AZAMBUJA
Promotor de Justiça
1Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento para 
a propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos 
autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente.
2 Art. 5º, § 2º As razões de recurso serão protocoladas junto ao 
órgão que indeferiu o pedido, devendo ser remetidas, caso não haja 
reconsideração, no prazo de três dias, com a representação e com a 
decisão impugnada, ao Conselho Superior do Ministério Público ou 
à Câmara de Coordenação e Revisão respectiva para apreciação.

PALMAS, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
EDSON AZAMBUJA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2041/2020

Processo: 2020.0000487

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, titular da 14ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso das atribuições previstas 
no artigo 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 8º, §1º, da Lei nº 
7.347/85, e art. 21 e seguintes da Resolução nº 05/2018, do CSMP/
TO;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outras, ações em 
defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;
CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 
termos do artigo 37, caput, da Constituição federal;

14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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CONSIDERANDO as informações contidas na Notícia de fato 
nº 2020.0000487 a qual  relata suposta falta de transparência na 
realização de obras por parte do Município de Muricilândia-TO fato 
que, caso comprovado, pode configurar improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que as condutas noticiadas podem configurar 
atos de improbidade administrativa lesivos ao erário e aos princípios 
reitores da Administração, previstos na Lei 8.429/92, sujeitando o 
infrator e demais partícipes às sanções previstas no mesmo estatuto 
legal, bem como à reparação do dano;
RESOLVE:
Converter a Notícia de fato nº 2020.0000487 em Procedimento 
Preparatório com o objetivo de obter maiores informações acerca das 
irregularidades apontadas, determinando, para tanto, as seguintes 
providências:
1) Registro e autuação no sistema eletrônico;
2) Designo o servidor da 14ª Promotoria de Justiça para secretariar 
o feito;
3) Afixe-se cópia da presente Portaria no placar da sede da 
Promotoria de Justiça, lavrando-se a respectiva certidão;
4) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do Procedimento 
Preparatório, com cópia da presente portaria, nos termos do item 3 
da Recomendação CGMP 029/2015;
5) Reitere-se a Diligência de Evento 6, uma vez que até o presente 
momento não fora respondida.
Cumpra-se.

ARAGUAINA, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
VALÉRIA BUSO RODRIGUES BORGES

14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2040/2020

Processo: 2020.0004297

PORTARIA
Inquérito Civil Público
O Ministério Público do Estado do Tocantins, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Dianópolis-TO, através da Promotora de 
Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição federal; 26, 
inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85; do artigo 
61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08; da Resolução 
05/2018 do Conselho Superior do Ministério Público do Tocantins;
CONSIDERANDO que tramitou perante esta Promotoria o ICP 
31/2018, visando apurar supostas irregularidades na realização de 
Concurso Público pelo Município de Novo Jardim no ano de 2016, 
sobrevindo posterior arquivamento em razão do cancelamento do 
certame;
CONSIDERANDO que não há notícias da realização de posterior 
concurso público para preenchimento das vagas existentes, 
permitindo-se concluir que estejam sendo supridas mediante 
contratações temporárias, em que pese não tenham natureza 

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIANÓPOLIS

transitória ou emergencial;
CONSIDERANDO que o constituinte só permitiu duas exceções 
ao princípio da obrigatoriedade do concurso público: uma no caso 
dos cargos em comissão (art. 37, incs. II e IX), outra no caso de 
contratação por tempo determinado, para atender serviço temporário 
de excepcional interesse público (art. 37, inc IX);
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição Federal) e que a situação 
em tela, se comprovada, viola de forma flagrante tais princípios, 
podendo configurar inclusive ato de improbidade administrativa 
previsto no artigo 11 da Lei 8429/92;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, inciso III, da Constituição Federal);
RESOLVE:
Instaurar o presente Inquérito Civil Público para apuração do seguinte 
fato – suposta manutenção irregular de contratos temporários no 
Município de Novo Jardim, fora das hipóteses autorizadas por lei, em 
razão da não realização de concurso público.
O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na 2ª Promotoria de Justiça de Dianópolis-
TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.
Determino a realização das seguintes diligências:
1 – Junte-se aos autos cópia da decisão de arquivamento proferida 
no ICP 31/2018;
2 - Oficie-se o Município de Novo Jardim requisitando que informe 
e encaminhe, no prazo de 20 (vinte) dias: a) relação de todos os 
servidores comissionados do Município, especificando a função 
exercida, lotação e data da admissão; b) relação de todos os 
servidores contratados temporariamente, especificando a função 
exercida, lotação e data de admissão; c) a data da homologação 
do último concurso público realizado; d) relação dos servidores 
efetivos, com as respectivas funções; e) relação nominal de todos 
os servidores efetivos do Município que se encontrem de licença; f) 
relação nominal de todos os servidores que se encontrem cedidos 
a outros órgãos ou em desvio de função; g) Se há previsão de 
realização de novo concurso público e, em caso afirmativo, informe 
em que fase se encontra o processo;
3 - Neste ato comunico a instauração ao Conselho Superior do 
Ministério Público, via sistema, bem como encaminho cópia da 
portaria para publicação no Diário Eletrônico;
4 - Afixe cópia da presente portaria no local de costume, observando 
as demais disposições da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.

DIANOPOLIS, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
LUMA GOMIDES DE SOUZA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIANÓPOLIS

RECOMENDAÇÃO Nº. 33/2020

Procedimento Administrativo 008/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
sua Promotora de Justiça, titular da 2ª Promotoria de Justiça de 
Dianópolis, com espeque nos artigos 127 e seguintes da Constituição 
federal, artigos 27, parágrafo único, inciso IV, 80 da Lei 8.625/93, 
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Lei Complementar 75/93, artigo 89, inciso VI da Lei Complementar 
Estadual 12/96, a Resolução 20/2007 do CNMP e da Resolução 
05/2018 do Conselho Superior do Ministério Público do Tocantins, 
que autorizam, dentre outras atividades, emitir recomendações para 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis, com a possibilidade de fixação de 
prazo razoável para a adoção das providências pertinentes;
CONSIDERANDO caber ao Parquet a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, estando compreendida em sua função institucional zelar 
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias assegurados às pessoas 
com deficiência, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
necessárias a sua garantia, bem assim ser sua atribuição promover 
o inquérito civil e a ação civil pública para proteção do patrimônio 
público e social, bem como expedir recomendações, visando a 
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, fixando prazo 
razoável para a sua perfeita adequação;
CONSIDERANDO que a República federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e Distrito federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos, dentre outros, a cidadania, a dignidade da pessoa 
humana (art. 1º, incisos II e III);
CONSIDERANDO que apurou-se, no bojo do Procedimento 
Administrativo nº 008/2018, que os Municípios de Novo Jardim, 
Taipas e Rio da Conceição não possuem Conselhos Municipais de 
Direitos das Pessoas com Deficiência;
CONSIDERANDO que referido órgão tem sua origem na Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência realizada em 2006 
pela Organização das Nações Unidas, retificada pelo Brasil por meio 
do Decreto Legislativo nº 186/2008 e promulgado pelo Decreto nº 
6.949/2009;
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência é um espaço de participação democrática que 
realiza ações como o acompanhamento, monitoramento, avaliação e 
a fiscalização das políticas destinadas à pessoa com deficiência, por 
meio da articulação e diálogo com as demais instâncias de controle 
social e os gestores da administração pública direta e indireta;
CONSIDERANDO que, de acordo com o Conselho Nacional dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência (CONADE), são competências 
dos Conselhos Municipais:
I. propor e deliberar sobre ações para os planos e programas dos 
municípios referentes à promoção e à defesa dos direitos das 
pessoas com deficiência; 
II. zelar pela efetiva implementação da política para inclusão da 
pessoa com deficiência; 
III. acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas 
públicas relativas à pessoa com deficiência; 
IV. acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária 
pertinente à consecução da política para inclusão da pessoa com 
deficiência; 
V. propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a 
melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência; 
VI. propor e incentivar aos órgãos competentes a realização de 
campanhas visando à prevenção de deficiências e à promoção e 
defesa dos direitos da pessoa com deficiência; 
VII. deliberar sobre o plano de ação estadual/municipal anual. 
VIII. acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos 
programas e projetos da política municipal para inclusão da pessoa 
com deficiência; 
Ix. colaborar com o monitoramento e a implementação da Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e do seu Protocolo 
facultativo em seu âmbito de atuação; 
x. Eleger seu corpo diretivo; 
xI. Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; e 
XII. Convocar a Conferência dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
CONSIDERANDO que, como os demais conselhos de direitos, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência deve ser 
constituído por representantes do governo e da sociedade civil, com 
a garantia de um percentual de 50% de membros para cada setor;
CONSIDERANDO que a atuação dos Conselhos Municipais de 
Direitos da Pessoa com Deficiência é de suma relevância para a 
concretização dos direitos deste grupo de indivíduos, garantindo-
lhes o devido acesso e melhoria dos serviços públicos e condições 
de dignidade;
RECOMENDA aos Excelentíssimos Prefeitos de Novo Jardim, Rio 
da Conceição e Taipas do Tocantins, que adotem as providências 
necessárias para a criação e implementação dos Conselhos 
Municipais de Direitos da Pessoa com Deficiência, como forma de 
se garantir a efetivação dos direitos previstos na Lei 13.146/2015, 
elaborando o necessário projeto de Lei e encaminhando-o às 
respectivas Câmaras de Vereadores para aprovação.
Requisita-se que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sejam 
prestadas informações à Promotoria acerca do acatamento da 
presente Recomendação.
Encaminhe-se cópia da recomendação aos presidentes das 
respectivas Casas de Leis, para ciência. 
Encaminho, ademais, para publicação do Diário Eletrônico.
Dianópolis, 17 de julho de 2020
Luma Gomides de Souza
Promotora de Justiça

DIANOPOLIS, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
LUMA GOMIDES DE SOUZA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIANÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2009/2020

Processo: 2020.0000122

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
meio da Promotora de Justiça que a presente subscreve, titular 
da 2ª Promotoria de Justiça de Pedro Afonso-TO, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais e
CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe à defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis” (art. 127, caput, da CF e Lei Orgânica MP 
nº 8.625/93, art. 1º);
CONSIDERANDO que o artigo 129 da Constituição federal dispõe 
que é função do Ministério Público a promoção do inquérito civil e da 
ação civil pública, para a proteção de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, inciso III da Constituição 
federal contempla a dignidade da pessoa humana;

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ
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CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 227, 
caput, assegura especial proteção às crianças e adolescentes, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê 
ser dever do poder público, dentre outros, assegurar direitos dentre 
os quais se encontra o à saúde, respeito, dignidade como pessoa 
humana em processo de desenvolvimento e sujeito de direitos civis, 
humanos e sociais (art. 15, ECA);
CONSIDERANDO a informação de que o adolescente Kleverson, 
filho de Edimar Pires, coloca-se em situação de risco social em razão 
de seu vício de substâncias entorpecentes, mas, segundo certidão 
acostada aos autos, não cumpre medida socioeducativa;
CONSIDERANDO que foram requisitadas informações da 
assistência social, ainda não respondidas sobre os programas 
municipais existentes para atendimento de adolescente em situação 
como a presente, bem como os requisitos e procedimento para que 
sua inclusão e, por outro lado, que o prazo para conclusão da notícia 
de fato encontra-se extrapolado;
RESOLVE:
Instaurar Procedimento Administrativo de Acompanhamento de 
adolescente em situação de risco social para acompanhar Kleverson 
Alves Pires, vulgo “Jamaiquinha”, nos termos do art. 23, inciso III, da 
Res. CSMP 005/2018.
Determino, inicialmente, as seguintes providências:
1) Aguarde-se a resposta à requisição do evento 10;
2) Publique-se a presente Portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;
3) Na oportunidade indico a Auxiliar Técnica Alyne Soares da Paixão, 
para secretariar o presente feito.
Cumpra-se.

ITACAJA, 13 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
MUNIQUE TEIxEIRA VAZ

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2050/2020

Processo: 2020.0003202

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08;
CONSIDERANDO a Notícia de fato n. 2020.0003202, autuada em 
razão do OfÍCIO Nº 657/2020/DITEC-TO/SUPES-TO, instruído 
com o Auto de Infração n. WOQYPIV2, do Termo de Embargo n. 
2ZDMZ4Lx, bem como pelo Relatório de fiscalização n. 4AQVh6K, 
todos emitidos pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
recursos naturais renováveis – IBAMA, informando que foi constatado 
na Fazenda Maravilha a ocorrência de desmatamento entre os anos 

de 2018 e 2019, sendo 112,746ha, em área de cerrado simples, ou 
seja, passível de autorização para realização de manejo; 123,999ha 
em ARL-Área de Reserva Legal, não passível de autorização, ou só 
mediante autorização do órgão ambiental competente, desde que 
dada em compensação área de igual valor ambiental e, por fim, 
19,5127ha, em APP-Área de Preservação Permanente, a qual, neste 
caso, não é passível de autorização;
CONSIDERANDO que esses fatos trazidos ao conhecimento do 
Ministério Público caracterizam ofensa a Constituição federal e 
violação ao meio ambiente;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica e dos interesses sociais (art. 127, caput, da C.F.);
CONSIDERANDO a preservação do meio ambiente é dever de todos 
e que a todos é assegurado um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, nos termos do art. 225 da Constituição federal;
CONSIDERANDO que, por força de comando constitucional, as 
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 
privadas, sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar o dano causado (art. 225, §3º, CF/88);
CONSIDERANDO o princípio do poluidor-pagador, explicitado no 
artigo 14, §1o, da Lei n. 6938/1981, que preceitua “Sem obstar a 
aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor 
obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou 
reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados 
por sua atividade. O Ministério Público da União e dos Estados terá 
legitimidade para propor ação de responsabilidade civil e criminal, 
por danos causados ao meio ambiente.”
CONSIDERANDO o princípio da responsabilidade, enquadrado no 
artigo 4º, VIII, da Lei n. 6938/1981, o qual informa que a Política 
Nacional do Meio Ambiente visará “à imposição, ao poluidor e ao 
predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos 
causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos 
ambientais com fins econômicos.”
CONSIDERANDO que as condutas de poluição de qualquer 
natureza ao meio ambiente, destruição ou danificação de floresta e 
caça de espécimes da fauna silvestre, bem como outras condutas, 
são previstas como crime ambiental na Lei no 9.605/1998.
CONSIDERANDO o dever do Ministério Público de tutelar os direitos 
e interesses difusos e coletivos, nos termos da Lei 7.347/85;
CONSIDERANDO que é função do Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III da Constituição federal, promover o Inquérito 
Civil e a Ação Civil Pública para a proteção do patrimônio público e 
social, do Meio Ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
RESOLVE:
Instaurar Inquérito Civil Público, para apuração de possíveis danos 
ambientais em razão de desmatamento ilegal, entre os anos de 2018 
e 2019, junto a fazenda Maravilha, zona rural de Itacajá/TO.
Determino, inicialmente, as seguintes providências:
a) oficie-se o Centro de Apoio Operacional Meio Ambiente – CAOMA, 
a fim de realizarem perícia na área desmatada junto a Fazenda 
Maravilha, Zona Rural, Itacajá/TO, a fim de que responda a extensão 
e constatação do dano ambiental causado, bem como a indicação 
da melhor forma de recuperação da área degradada, com resposta 
em 90 dias;
b) oficie-se ao CRI requisitando que forneça certidão de inteiro teor 
do imóvel. Prazo de 15 dias.
c) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento;
d) Publique-se a presente Portaria no placar desta Promotoria de 
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Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;
e) Na oportunidade indico a Auxiliar Técnica Alyne Soares da Paixão, 
para secretariar o presente feito.
Cumpra-se.

ITACAJA, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
MUNIQUE TEIxEIRA VAZ

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0003385

1 – RELATÓRIO
Trata-se de reclamação anônima recebida no e-mail do GAEGO, com 
protocolo na Ouvidoria/MP/TO n. 07010342057202065, relatando 
uso indevido de veículos e maquinários do município de Itacajá e 
relato de nepotismo.
É o breve relatório.
2 – MANIfESTAÇÃO
2.1 – DO ALEGADO USO INDEVIDO DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS
Inicialmente, cabe ponderar, que o art. 4º, da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com a redação 
alterada pela Resolução nº 198, de 18 de junho de 2018, a NOTÍCIA 
DE fATO será ARQUIVADA quando:
I – o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação 
judicial ou já se encontrar solucionado; (Redação alterada pela 
Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018);
II – a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, 
nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho 
Superior ou de Câmara de Coordenação e Revisão; (Redação 
alterada pela Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018);
III – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos 
para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação 
para complementá-la. (Redação alterada pela Resolução nº 189, de 
18 de junho de 2018).
No caso em debate, vale ressaltar que a presente representação foi 
formulada anonimamente e se encontrando desprovida de elementos 
de prova e de informações mínimas para o início de uma apuração, 
no que diz respeito ao uso indevido de veículos e maquinários 
do município. Em razão do anonimato, não há como proceder a 
notificação do noticiante para complementá-la, inviabilizando, por 
conseguinte, a tramitação.
Ressalte-se que ao noticiar os fatos sequer apresentou informações 
dos veículos que vem sendo utilizados indevidamente, tampouco 
quem vem sendo beneficiado com maquinários do município e 
a correta localização onde estes foram ou estão sendo utilizados, 
impossibilitando a aferição e a verossimilhança dos fatos narrados e 
a realização de diligências necessárias.
Como se vê, a denúncia anônima, é absolutamente genérica, 
não descreve qualquer fato concreto e nem veio corroborada por 
qualquer elemento idôneo de prova apto a ensejar justa causa para 
instauração de procedimento investigatório, por não atender os 
pressupostos básicos.
A despeito disso, vale consignar que, o STJ – Superior Tribunal de 
Justiça, perfilha do entendimento de que a denunciação anônima, 
conquanto não sirva, de per si, para a instauração de procedimento 
investigatório ou para a oferta da denúncia, justifica a realização de 

diligências preliminares para apuração da veracidade das informações 
obtidas anonimamente, não sendo esta a hipótese em apreço, pois, 
às informações preliminares, sequer permitem identificar quem 
seriam as eventuais pessoas beneficiadas indevidamente.
Vale ressaltar ainda, que não estamos diante de uma situação em 
que o Ministério Público estaria de posse de informações mínimas 
que justificassem a realização de diligências preliminares com o 
fito de aferir a verossimilhança das alegações e se obter elementos 
de convicção e, mesmo assim, se absteve de agir, por propósitos 
inconfessáveis.
No que se refere à alegação de nepotismo, não há indicação das 
pessoas beneficiadas, salvo Rosivânia e o irmão do Prefeito, cujo 
nome não foi declinado, ambos Secretários. É cediço que, conforme 
o disposto na Súmula Vinculante nº 13 do STf, tal situação não se 
enquadra nas hipóteses de nepotismo. In verbis:
A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade 
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em 
cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 
cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes 
da União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição federal. 
Pelo exposto, com fundamento no art. 4º, III, da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com a redação 
alterada pela Resolução nº 198, de 18 de junho de 2018, PROMOVO 
O ARQUIVAMENTO IN LIMINE da NOTÍCIA DE fATO, pelos motivos 
e fundamentos acima declinados.
Deixo de proceder à remessa dos presentes autos ao Egrégio 
Conselho Superior do Ministério Público, tendo em vista que o caso 
em destaque não se amolda às exigências da Súmula nº 003/2013 
do CSMP – TO, uma vez que não foi necessário realizar diligência 
investigatória alguma para elucidar os fatos sob análise.
Determino que, conforme preconiza o § 1º, do art. 4º, I, da Resolução 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com 
a redação alterada pela Resolução nº 198, de 18 de junho de 2018, 
seja promovida a cientificação editalícia do noticiante, a respeito da 
presente promoção de arquivamento, devendo, contudo, ser efetuada 
por intermédio do DOMP – Diário Oficial do Ministério Público, por 
se cuidar de representação anônima, não sendo possível procedê-
la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso tenha 
interesse, poderá recorrer, no prazo de 10 dias, a contar da data da 
cientificação.
Comunique-se a Ouvidoria/MP/TO.
Decorrido o prazo sem manifestação, a presente Notícia de fato 
deverá ser arquivada eletronicamente, por intermédio do sistema 
extrajudicial denominada E-EXT, ficando registrada no respectivo 
sistema, em ordem cronológica, deixando a documentação à 
disposição dos órgãos correcionais, conforme preconiza o art. 5º, 
da Resolução Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 
174/2017, com a redação alterada pela Resolução nº 198, de 18 de 
junho de 2018.
havendo recurso devidamente protocolizado, venham-me conclusos 
os autos, para os fins do § 3º, do art. 4º, da Resolução Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP nº 174/2017, com a redação 
alterada pela Resolução nº 198, de 18 de junho de 2018.
Cumpra-se.

ITACAJA, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
MUNIQUE TEIxEIRA VAZ

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITACAJÁ
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920054 - DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Processo: 2020.0003504

DESPAChO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
Considerando que o prazo desta Notícia de fato encontra-se vencido, 
bem como diante da necessidade de colheita de informações 
preliminares imprescindíveis para deliberar sobre a instauração de 
procedimento próprio, determino a prorrogação do presente feito por 
mais 90 (noventa) dias, com fulcro no artigo 4º da Resolução CSMP 
nº 005/2018.
Diante disso, como forma de impulsionar o feito, determino a adoção 
das seguintes providências,  no prazo de 03 (três) dias:
1) Certifique-se nos presentes autos, a Sra. Técnica Ministerial 
lotada nesta Promotoria de Justiça, se houve ou não  resposta ao 
ofício contido no evento 3. Após, caso não tenha havido resposta 
ao ofício referido, reitere-o, a fim de que o Presidente do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins apresente informações acerca do 
Sr. Josiran Bezerra, especificamente, se o mesmo é servidor público 
aposentado daquela instituição, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
apresentar a documentação hábil e demais informações pertinentes,  
encaminhado em anexo ao Ofício, cópia do evento 01 da Notícia 
de Fato, com TODAS AS 06 (seis) PÁGINAS QUE COMPÕEM 
O EVENTO REfERIDO, ALÉM DE ENCAMINhAR CÓPIA DO 
PRESENTE DESPAChO DE PRORROGAÇÃO.
2) Ademais, nota-se que,  apesar de determinado no despacho 
de instauração da presente Notícia de Fato (evento 01),  o 
encaminhamento ao advogado Josiran Bezerra, via endereço 
eletrônico, de cópia do evento 01 da Notícia de Fato, para que 
ele apresentasse, no prazo de 10 (dez), dias manifestação defesa 
acerca dos fatos investigados.
Contudo, a Secretaria deste Ministério Público, equivocadamente, 
apenas encaminhou a página 01, do despacho de instauração, 
conforme se vê da manifestação do advogado lançada no evento 6.
Dessa forma, expeça-se nova notificação ao senhor advogado 
Josiran Bezerra, via endereço eletrônico (email), ou mediante 
contato telefônico, certificando-se nos autos o cumprimento, para 
que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, manifestação/defesa 
acerca dos fatos investigados, devendo ser encaminhado em anexo 
à notificação, cópia do evento 01 da Notícia de Fato, com TODAS 
AS 06  (seis) PÁGINAS QUE COMPÕEM O EVENTO REFERIDO, 
ALÉM DE ENCAMINhAR CÓPIA DO PRESENTE DESPAChO DE 
PRORROGAÇÃO.
Remeto os autos à Secretaria para o cumprimento das diligências 
determinadas.
Expeça-se o necessário.
Cumpra-se.

MIRACEMA DO TOCANTINS, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO 
TOCANTINS

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA
920054 - DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Processo: 2020.0003501

DESPAChO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
Considerando que o prazo desta Notícia de fato encontra-se vencido, 
bem como diante da necessidade de colheita de informações 
preliminares imprescindíveis para deliberar sobre a instauração de 
procedimento próprio, determino a prorrogação do presente feito por 
mais 90 (noventa) dias, com fulcro no artigo 4º da Resolução CSMP 
nº 005/2018.
Diante disso,  como forma de impulsionar o feito, determino a adoção 
das seguintes providências, no prazo de 03 (três) dias::
Certifique-se nos presentes autos, a Sra. Técnica Ministerial lotada 
nesta Promotoria de Justiça, se houve ou não resposta ao ofício 
contido no evento 3 . Após, caso não tenha havido resposta ao ofício 
referido, reitere-o, a fim de que o Representante legal da empresa 
OCG COMÉRCIO DE ALIMENTOS E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LTDA EIRELLI – ME ,  apresente informações acerca do caso ora 
retratado, acompanhada de documentação hábil a comprovar o 
alegado, bem como eventuais medidas para solucionar a questão, 
no prazo de 10 (dez) dias, encaminhado em anexo ao Ofício, cópia 
do evento 01 da Notícia de Fato, com TODAS AS 06 (seis) PÁGINAS 
QUE COMPÕEM O EVENTO REfERIDO, ALÉM DE ENCAMINhAR 
CÓPIA DO PRESENTE DESPAChO DE PRORROGAÇÃO. 
Remeto os autos à Secretaria para o cumprimento das diligências 
determinadas.
Expeça-se o necessário.

MIRACEMA DO TOCANTINS, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
STERLANE DE CASTRO fERREIRA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRACEMA DO 
TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2045/2020

Processo: 2020.0003779

Converte Notícia de fato em Procedimento Administrativo e dá 
outras providências.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 127, caput e 129, incisos II 
e III, da Constituição da República federativa do Brasil, bem como 
nos artigos 25 e 26 da Lei nº. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do 
MP) c/c artigos 60 e seguintes da Lei Complementar nº. 51/2008 
(Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Tocantins) e nas 
disposições contidas na Lei nº. 7.347/85;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de educação, promovendo as medidas necessárias para 
sua garantia (arts. 6º, 23, V e XII, 30, VI, 205, todos da Constituição);
CONSIDERANDO disposições especificadas nos arts. 208, VI, 
segundo a qual “O dever do Estado com a educação será efetivado 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRÓPOLIS
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mediante a garantia de: (…) VII - atendimento ao educando, em 
todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde” e 227, “É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão”, bem como aquelas 
previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/96);
CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público com atuação extrajudicial e resolutiva para a 
garantia da efetividade e eficácia dos direitos fundamentais e sociais;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº. 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação do 
Procedimento Administrativo, regulamentada em âmbito estadual 
pela Resolução nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;
CONSIDERANDO que o artigo 8º da Resolução nº. 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o meio 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis bem como acompanhar e 
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;
CONSIDERANDO o teor do Ofício 29182/2020-TCU/Seproc, que 
motivou a abertura de Notícia de fato de ofício;
CONSIDERANDO que a necessidade de acompanhamento dos 
serviços educacionais fornecidos pelo município de Palmeirópolis/
TO;
RESOLVE
Converter a NOTÍCIA DE fATO n. 2020.0003779 em 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de acompanhar 
os serviços educacionais fornecidos pelo município de Palmeirópolis/
TO e sua adequação ao documento recebido, e, se necessário for, 
propor recomendações, termo de ajustamento de conduta, ou outras 
medidas cabíveis, inclusive ação civil pública, com o fulcro de minorar 
os efeitos o problema apontado.
O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.
Para tanto, determina:
1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento administrativo;
2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;
4. Aloque-se o presente procedimento no localizador “Educação”;
5. Expeça-se ofício à Prefeitura Municipal de Palmeirópolis/TO a fim 
de que tome ciência do ofício, na parte que lhe é atribuída;
6. Expeça-se recomendação concernente à matéria e necessidade 
de seu cumprimento, com expresso pedido de resposta, em 10 (dez) 
dias, se a Prefeitura aceita a recomendação;
7. Abra-se procedimento próprio para o Município de São Salvador 
do Tocantins, como forma de efetividade no acompanhamento do 
feito extrajudicial;
8. Em seguida, com ou sem resposta, façam-me os autos conclusos 
para deliberação.
Cumpra-se.
Palmeirópolis/TO, 16 de julho de 2020.

PALMEIROPOLIS, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2046/2020

Processo: 2020.0004301

Converte Notícia de fato em Procedimento Administrativo e dá 
outras providências.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 127, caput e 129, incisos II 
e III, da Constituição da República federativa do Brasil, bem como 
nos artigos 25 e 26 da Lei nº. 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do 
MP) c/c artigos 60 e seguintes da Lei Complementar nº. 51/2008 
(Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Tocantins) e nas 
disposições contidas na Lei nº. 7.347/85;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de educação, promovendo as medidas necessárias para 
sua garantia (arts. 6º, 23, V e XII, 30, VI, 205, todos da Constituição);
CONSIDERANDO disposições especificadas nos arts. 208, VI, 
segundo a qual “O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: (…) VII - atendimento ao educando, em 
todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde” e 227, “É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão”, bem como aquelas 
previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/96);
CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público com atuação extrajudicial e resolutiva para a 
garantia da efetividade e eficácia dos direitos fundamentais e sociais;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
editou a Resolução nº. 174, de 4 de julho de 2017, que disciplina, 
no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação do 
Procedimento Administrativo, regulamentada em âmbito estadual 
pela Resolução nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;
CONSIDERANDO que o artigo 8º da Resolução nº. 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o meio 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis bem como acompanhar e 
fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições;
CONSIDERANDO o teor do Ofício 29182/2020-TCU/Seproc, que 
motivou a abertura de Notícia de fato de ofício;
CONSIDERANDO que a necessidade de acompanhamento dos 
serviços educacionais fornecidos pelo município de São Salvador do 
Tocantins/TO;
RESOLVE
Converter a NOTÍCIA DE fATO n. 2020.0004301 em 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de acompanhar 
os serviços educacionais fornecidos pelo município de São Salvador 
do Tocantins/TO e sua adequação ao documento recebido, e, se 
necessário for, propor recomendações, termo de ajustamento de 
conduta, ou outras medidas cabíveis, inclusive ação civil pública, 
com o fulcro de minorar os efeitos o problema apontado.
O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
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na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.
Para tanto, determina:
1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento administrativo;
2. Divulgue-se no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;
3. Aloque-se o presente procedimento no localizador “Educação”;
4. Expeça-se ofício à Prefeitura Municipal de São Salvador do 
Tocantins/TO a fim de que tome ciência do ofício, na parte que lhe 
é atribuída;
5. Expeça-se recomendação concernente à matéria e necessidade 
de seu cumprimento, com expresso pedido de resposta, em 10 (dez) 
dias, se a Prefeitura aceita a recomendação;
6. Em seguida, com ou sem resposta, façam-me os autos conclusos 
para deliberação.
Cumpra-se.

PALMEIROPOLIS, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2020.0004301

Referência: Observar o Ofício 29182/2020-TCU/Seproc
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através de 
seu órgão ministerial que abaixo subscreve, no uso das atribuições 
previstas no art. 129, II, VII e Ix da Constituição da República, art. 
27, parágrafo único, IV, da Lei federal n.º 8.625/1993, art. 6º, xx da 
Lei Complementar nº 75/93 e art. 4º, Ix da Resolução nº 20/2007 – 
CNMP;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, consoante 
previsto no artigo 27, parágrafo único, inciso IV da Lei federal 
n.º 8.625/93 e 6º, xx, da Lei Complementar n.º 75/93, expedir 
recomendações visando ao efetivo respeito dos interesses, direitos 
e bens cuja defesa lhe cabe promover;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197 da Constituição);
CONSIDERANDO o teor do Ofício 29182/2020-TCU/Seproc, que 
motivou a abertura do Procedimento Administrativo de ofício;
CONSIDERANDO que a necessidade de acompanhamento dos 
serviços educacionais fornecidos pelo município de São Salvador do 
Tocantins/TO;
CONSIDERANDO disposições especificadas nos arts. 208, VI, 
segundo a qual “O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: (…) VII - atendimento ao educando, em 
todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde” e 227, “É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 

de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão”, bem como aquelas 
previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/96);
CONSIDERANDO que o artigo 205 da Constituição federal assegura: 
“A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho”;
CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público com atuação extrajudicial e resolutiva para a 
garantia da efetividade e eficácia dos direitos fundamentais e sociais;
RESOLVE
RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de São Salvador de São 
Salvador do Tocantins/TO que:
Cumpra o quanto disposto no Ofício 29182/2020-TCU/Seproc, no 
que concerne a atribuições do município, manifestando-se em 10 
(dez) dias, se acata ou rejeita a recomendação.

PALMEIROPOLIS, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2020.0003779

Referência: Observar o Ofício 29182/2020-TCU/Seproc
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através de 
seu órgão ministerial que abaixo subscreve, no uso das atribuições 
previstas no art. 129, II, VII e Ix da Constituição da República, art. 
27, parágrafo único, IV, da Lei federal n.º 8.625/1993, art. 6º, xx da 
Lei Complementar nº 75/93 e art. 4º, Ix da Resolução nº 20/2007 – 
CNMP;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, consoante 
previsto no artigo 27, parágrafo único, inciso IV da Lei federal 
n.º 8.625/93 e 6º, xx, da Lei Complementar n.º 75/93, expedir 
recomendações visando ao efetivo respeito dos interesses, direitos e 
bens cuja defesa lhe cabe promover;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público zelar pelos serviços de relevância pública quanto aos direitos 
assegurados na Constituição federal, dentre estes, as ações e os 
serviços de saúde, promovendo as medidas necessárias para sua 
garantia (art. 129, II, e art. 197 da Constituição);
CONSIDERANDO o teor do Ofício 29182/2020-TCU/Seproc, que 
motivou a abertura de Notícia de fato de ofício;
CONSIDERANDO que a necessidade de acompanhamento dos 
serviços educacionais fornecidos pelo município de Palmeirópolis/
TO;
CONSIDERANDO disposições especificadas nos arts. 208, VI, 
segundo a qual “O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: (…) VII - atendimento ao educando, em 
todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde” e 227, “É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
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respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão”, bem como aquelas 
previstas na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/96);
CONSIDERANDO que o artigo 205 da Constituição federal assegura: 
“A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho”;
CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo 
de Ministério Público com atuação extrajudicial e resolutiva para a 
garantia da efetividade e eficácia dos direitos fundamentais e sociais;
RESOLVE
RECOMENDAR ao Prefeito Municipal de Palmeirópolis/TO que:
Cumpra o quanto disposto no Ofício 29182/2020-TCU/Seproc, no 
que concerne a atribuições do município, manifestando-se em 10 
(dez) dias, se acata ou rejeita a recomendação.

PALMEIROPOLIS, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/2051/2020

Processo: 2020.0004117

Converte Notícia de fato em Procedimento Preparatório e dá outras 
providências.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,
CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e Ix; na Lei federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório é procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba 
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições 
atinentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações 
que possam autorizar a tutela dos interesses ou direitos difusos e 
coletivos, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, 
visando apurar elementos para identificação dos investigados ou do 
objeto, instaurando procedimento preparatório, conforme Resolução 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, com correlata 
regulamentação estadual;
CONSIDERANDO a instauração de Notícia de fato, a partir de 
informação segundo a qual o Presidente da Câmara Municipal de 
São Salvador de Tocantins/TO estaria utilizando diárias de forma 
irregular;
CONSIDERANDO a necessidade de observância, pela Administração 
Pública e por seus agentes, dos princípios constitucionais e infralegais 
que a regem, sobretudo, no caso, o da legalidade, da moralidade, da 

impessoalidade e da eficiência;
CONSIDERANDO o direito fundamental à probidade administrativa;
RESOLVE
Converter a Notícia de fato n. 2020.0004117 em PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO, com o objetivo de investigar eventual irregularidade 
no pagamento de diárias ao Presidente da Câmara Municipal de São 
Salvador de Tocantins/TO, e, se necessário for, instaurar inquérito 
civil, propor recomendações, termo de ajustamento de conduta, ou 
outras medidas cabíveis, inclusive ação civil pública, com o escopo 
de solucionar o problema apontado.
O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.
Para tanto, determina:
1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente inquérito civil;
2. Divulgue-se a presente Portaria no Diário Oficial do Ministério 
Público;
3. Desconsidere-se a diligência estampada no evento 2, por erro 
material, apenas registrando seu cumprimento para efeitos de 
registro no sistema;
4. Oficie-se o Presidente da Câmara Municipal de São Salvador de 
Tocantins/TO para que responda, em 15 (quinze) dias, a acusação 
a si imputada.
Cumprida a diligência e ultrapassado seu prazo, com ou sem 
resposta, façam-me conclusos os autos para análise e deliberação.

PALMEIROPOLIS, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2048/2020

Processo: 2020.0004307

Assunto (CNMP): Direito Administrativo e outras matérias de direito 
público - Meio ambiente;
Objeto: “Apurar supostas irregularidades em empresa de descarte de 
resíduos hospitalares";
Representante: Anônimo;
Investigado/Apontado: Biotec Tratamento e Disposição final de 
Resíduos Eireli
Área de atuação: Meio ambiente;
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, através do 
PROMOTOR DE JUSTIÇA RESPONDENDO PELA 4ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE PARAÍSO, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais, com base no art. 129, III, da Constituição federal de 
1988, art. 26, I, da Lei 8.625/93 e demais disposições legais;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, incumbindo-lhe, dentre outras funções, a 
promoção do inquérito civil e ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos, podendo inclusive expedir recomendações e 
requisições para o melhor desempenho de suas atribuições;

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO
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CONSIDERANDO estar a Administração Pública subordinada aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência, conforme o disposto no art. 37, caput, da Constituição 
federal;
CONSIDERANDO o noticiado no bojo do presente Inquérito 
Civil Público que a empresa BIOTEC TRATAMENTO fINAL DE 
RESÍDUOS EIRELI, CNPJ n.º 18979776/0001-60, com sede na Rua 
03, módulo 12, BR 153, KM 480, Distrito Industrial de Paraíso do 
Tocantins/TO, não possui a capacidade técnica necessária para o 
descarte regular de resíduos hospitalares;
CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 9º, inciso II, da 
Resolução 005/2018 o Inquérito Civil Público poderá ser instaurado 
em face de requerimento ou representação formulada por qualquer 
pessoa ou comunicação de outro órgão do Ministério Público, 
ou qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer meio 
legalmente permitido, informações sobre o fato e seu provável autor, 
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e 
localização;
CONSIDERANDO que, segundo a Resolução CNMP nº 23/2007, 
sobre a atuação dos órgãos de execução do Ministério Público nos 
Inquéritos Civis e demais procedimentos, segundo as resoluções do 
Conselho Nacional do Ministério, para alinhar sua nomenclatura de 
acordo com as tabelas unificadas do Conselho Nacional do Ministério 
Público, a Notícia de fato será instaurada sobre qualquer demanda 
dirigida aos órgão de atividade-fim do Ministério Público, submetida 
a apreciação das Procuradoria e Promotorias de Justiça, conforme 
atribuição da respectiva área de atuação, que ainda não tenha gerado 
um feito interno ou externo, podendo ser formulado presencialmente 
ou não, entendendo-se com tal a entrada de atendimentos, notícias, 
documentos ou representações, cujos recebimentos e respectivos 
encaminhamentos não ensejaram comunicação ao Conselho 
Superior do Ministério Público;
CONSIDERANDO o Inquérito Civil Público como procedimento 
de natureza administrativa, instaurado mediante portaria, onde 
são reunidos oficialmente os documentos produzidos no decurso 
de uma investigação destinada a constatar desrespeito a direitos 
constitucionais assegurados ao cidadão, dano ao patrimônio público 
ou social ou a direitos difusos, coletivos e individuais indisponíveis 
(CF, art. 127, caput, e 129, II e III);
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do procedimento às 
normas estabelecidas pela Resolução nº 23 do Conselho Nacional 
do Ministério Público, pela respectiva Resolução Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado do Tocantins;
CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligências para a 
investigação do noticiado, eis que ainda não se vislumbra nos autos 
os elementos necessários para adoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais cabíveis ao caso.
RESOLVE, baixar a presente Portaria instaurando o presente 
Inquérito Civil Público:
A afixação de cópia da presente Portaria no mural de avisos da sede 
das Promotorias de Justiça de Paraíso, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
remetendo-se extrato, via on-line, ao CSMP-TO, para publicação;
Nomear para secretariar os trabalhos os servidores lotados na 4º 
Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins/TO;
Oficie-se o CAOMA, a fim de que avalie as irregularidades suscitadas 
no documento que deu origem a este Inquérito Civil Público, emitindo 
parecer técnico;
Após, a conclusão.

PARAISO DO TOCANTINS, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAISO DO TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2038/2020

Processo: 2020.0004289

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por seu órgão de 
execução na Comarca de Taguatinga-TO, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da Constituição 
federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, da Lei n.º 
7.347/85; art. 201, inciso VII, da Lei nº 8.069/90; 61, inciso I, da 
Lei Complementar Estadual n.º 051/08, da Resolução 03/2008 do 
Conselho Superior do Ministério Público do Tocantins;
RESOLVE
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público, entre outras 
funções, a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
e o zelo pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição federal, 
que dispõe ser "o Ministério Público instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis";
CONSIDERANDO o teor da representação Protocolada pela 
Associação dos Servidores Públicos Municipais do Estado do 
Tocantins – ASPMET que noticia a existência de licitação para 
aquisição de materiais para construção da Sede do Taguatingaprevi 
no valor estimado de R$ 615.361,25 (seiscentos e quinze mil 
trezentos e sessenta e um reais e vinte cinco centavos);
CONSIDERANDO que segundo as informações em 29 de outubro 
o Município cedeu a título gratuito o espaço que era destinado a 
antiga Biblioteca Municipal para o Taguatingaprevi que foi reformado 
com recursos do Fundo Municipal de previdência no valor de R$ 
34.428,84;
CONSIDERANDO que segundo as ATAS de reuniões do Conselho 
do Taguatingaprevi juntas pela ASPMET a maioria dos Conselheiros 
votaram contra a Construção da sede neste momento;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas Estadual recentemente 
proferiu decisão no Processo nº 5856/2020 suspendendo 
procedimento licitatório para aquisição de materiais de construção 
com valor estimado de R$ 4.401.111,01, sob fundamento principal 
de que há dificuldade em fiscalizar a aplicação dos materiais com 
o registro global dos preços sem especificação dos materiais 
empregados em cada obra;
CONSIDERANDO que alguns fatos relacionados pela Associação 
guardam sintonia ainda com procedimentos já instaurados nesta 
Promotoria de justiça que apuram irregularidades na execução de 
reformas nas unidades escolares do Município no ano de 2018 e 
2019;
CONSIDERANDO que os fatos acima relatados são de extrema 
gravidade,pois indica os atos de improbidade previstos na Lei 
8.429/92, uma vez que a conduta implica irresponsabilidade com o 
erário municipal;
CONSIDERANDO que consoante o disposto nos artigos 37 § 4º, 127 
e 129,inciso III, da Constituição federal, artigos 25, inc. IV, alínea b, 
das lei federal 8.625/93 e 1º,3º, 4º, 5º, 10, 11, 12 e 17, da lei federal 
8.429/92, é função institucional do Ministério Público ajuizar ação 
civil visando anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos 

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAGUATINGA
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ao patrimônio público ou à moralidade administrativa do Estado 
ou de suas administrações indiretas ou de entidades privadas que 
participem;
CONSIDERANDO, que o inquérito civil, instituído pela lei 7.347/85, 
e recepcionado pela Constituição federal, é o meio procedimental 
adequado para a coleta de elementos probatórios destinados a 
instruir as medidas judiciais voltadas para os fins já descritos:
INSTAURAR
Inquérito Civil Público a partir das peças de informação existentes 
nesta Promotoria de Justiça, com o desiderato de apurar supostas 
irregularidades existentes no procedimento licitatório nº 008/2020 da 
Prefeitura de Taguatinga-TO.
Assim, determino, desde já, as seguintes providências:
a) seja publicada a presente portaria mediante afixação no saguão 
da Promotoria, pelo prazo de 30 dias, bem como seja remetido cópia 
da presente por meio eletrônico para publicação;
b) Dispensar o registro em livro da Promotoria de Justiça de 
Taguatinga-TO tendo em vista tratar-se de procedimento virtual que 
já é registrado no sistema E-ext.;
c) A remessa de cópia da presente portaria ao Conselho Superior do 
Ministério Público para conhecimento;
d) A realização de juntada dos documentos apresentados pela 
Associação dos Servidores Públicos Municipais do Estado do 
Tocantins – ASPMET;
e) Nomear o analista ministerial Josué Zangirolami, MAT 80107 para 
secretariar os trabalhos;
f) Após a efetivação das determinação fazer conclusão dos autos.
Cumpra-se.

TAGUATINGA, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
LISSANDRO ANIELLO ALVES PEDRO

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAGUATINGA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2037/2020

Processo: 2019.0007373

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,
CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;
CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL 
DA BACIA DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;
CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;
CONSIDERANDO que a Lei n. 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;
CONSIDERANDO que a Lei federal n. 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;
CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;
CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 
Procedimento Preparatório, sem a propositura das ações cíveis ou 
criminais, nem assinatura ou proposta de Termo de Ajustamento de 
Conduta
CONSIDERANDO que há documentos no Procedimento Preparatório, 
atestando possíveis danos ambientais na área rural discriminada 
como fazenda Estrela Dalva, foi autuada pelo Órgão Ambiental 
federal apresentando possíveis irregularidades ambientais, cuja 
titularidade é atribuída a Antônio Rodrigues Miranda, CPF/CNPJ Nº 
170.411.201-04;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.
RESOLVE:
INSTAURAR Inquérito Civil Público, com seguinte objeto, apurar 
a regularidade ambiental da fazenda Estrela Dalva, área de 
aproximadamente 76 Ha, em Araguaçu/TO, interessado, Antônio 
Rodrigues Miranda, CPf/CNPJ Nº 170.411.201-04, determinando, 
desde já, a adoção das seguintes providências:
1) Autue-se, com as providências de praxe;
2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;
3) Notifique-se o interessado para ciência da presente portaria;
4) Certifique-se se há resposta do IBAMA no e-mail da Promotoria 
Regional Ambiental, relativa ao envio da cópia dos autos do embargo, 
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ofício nº 008/2020/ESTG-R, evento 12;
5) Oficie-se ao NATURATINS, para ciência da presente portaria, a 
fim de que adote as providências de sua atribuição na defesa do 
meio ambiente;
6) Oficie-se ao Comitê de Bacias Hidrográficas do Rio Formoso, para 
ciência e adoção de providências de sua atribuição;
7) Oficie-se ao IBAMA para ciência da presente portaria, a fim de que 
adote as providências de sua atribuição supletiva na defesa do meio 
ambiente, em caso de omissão do órgão estadual;
8) Comunique-se ao CAOMA para ciência;
9) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;
10) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instaurações.

fORMOSO DO ARAGUAÍA, 16 de julho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINhEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA 
DO ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2042/2020

Processo: 2020.0004298

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,
CONSIDERANDO que o meio ambiente ecologicamente equilibrado 
é um “bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações", nos termos do 
art. 225 da Constituição federal;
CONSIDERANDO que o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado é comum a todos, entendido esse como “conjunto de 
condições, leis, influências e interações de ordem física, química e 
biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” 
(art. 225 caput da CF/88 e art. 3º, I, da Lei nº 6938/81);
CONSIDERANDO que o Código Penal estabelece, no artigo 250 
caput, como crime causar incêndio, expondo a perigo a vida, a 
integridade física ou o patrimônio de outrem, constituindo causa de 
aumento de pena, segundo seu § 1º, I, se o crime é cometido com 
intuito de obter vantagem pecuniária em proveito próprio ou alheio;
CONSIDERANDO que a Lei dos Crimes Ambientais, Lei nº 9.605/98, 
em seus artigos 38 a 53, estabelece os tipos penais dos crimes contra 
a flora e que, em seus artigos 54 a 61, estabelece os tipos penais 
dos crimes da poluição e outros, considerando, especificamente, 
criminosa a conduta de causar incêndios e danos a vegetações 
ambientalmente protegidas;
CONSIDERANDO os históricos efeitos experimentos nos Municípios 
do Estado do Tocantins com a prática das queimadas não autorizadas 
no período seco, de julho a setembro, causando danos ao meio 
ambiente e à saúde da população;
CONSIDERANDO a existência da Pandemia da COVID 19 e seu 
estágio atual no Estado do Tocantins, com severos efeitos no sistema 
de saúde dos Municípios, que podem ser agravados pela poluição 
do ar;
CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça Regional Ambiental 

do Alto e Médio Araguaia foi criada no Ministério Público do Estado 
do Tocantins com atribuições para intervir em demandas macros, 
regionalizadas ou estaduais, permitindo a atuação por Bacias 
Hidrográficas, com especialidade, atuação extensiva e não seletiva/
individual, com objeto e atribuições, dentre outras, para combater 
o desmatamento ilegal em Zona Rural; promover a adequação 
ambiental de propriedades rurais, concernente à Reserva Legal 
e Áreas de Preservação Permanente; defender o Patrimônio 
Cultural, Arqueológico, Espeleológico, Sítios Rupestres; promover 
a Adequada Gestão de Águas, zelando pela regular utilização dos 
Instrumentos de Gestão hídrica e Atuar na Criação, Implantação, 
Implementação e Defesa de Unidades de Conservação Municipais e 
Estaduais possíveis tratativas e cláusulas de Termos de Ajustamento 
de Conduta devem garantir a tutela integral do meio ambiente, na 
proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, principalmente 
no que pertine a adequação da conduta, a indenização, reparação e 
a recomposição integral das áreas ambientalmente protegidas, não 
usurpando, em hipótese alguma, as funções do órgão licenciador, 
convalidando situações ilícitas ambientais;
CONSIDERANDO a necessidade atuar preventivamente contra 
as queimadas e os incêndios florestais nos Municípios da área de 
atribuição da Promotoria de Justiça Regional Ambiental do Alto e 
Médio Araguaia, principalmente aqueles não submetidos a tutela de 
Promotorias com atribuição ambiental especializada, mapeando os 
focos e identificando os seus possíveis responsáveis;
CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento Administrativo 
geral, Procedimento Administrativo nº 2020.0004056 - Queimadas e 
Incêndios Florestais Municípios, a fim de verificar a implementação da 
Política Pública de proteção aos danos causados ao meio ambiente 
em razão das queimadas e incêndios florestais nos Municípios;
CONSIDERANDO que Procedimento Administrativo supracitado 
determinou a instauração de um Procedimento Administrativo 
para cada Município com índices significativos de queimadas de 
atribuição da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia, vinculado 
às Promotorias de Justiça com atribuição geral, encaminhando o 
Relatório Técnico aos seus gestores, dentre outras diligências;
RESOLVE:
Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de Lagoa da Confusão;
1) Autue-se e adote-se as providências de praxe administrativas;
2) Comunique-se ao CAOMA, para ciência da presente Portaria de 
Instauração;
3) Oficie-se ao Prefeito e ao Secretário de Meio Ambiente para 
ciência;
4) Certifique-se se há Coordenador da Defesa Civil ou Responsável 
pela Brigada de Incêndios no Município, solicitando apoio para 
notificar os responsáveis por imóveis e empreendimentos que 
tenham sido identificados como focos de queimadas e incêndios 
florestais no ano de 2019;
5) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

fORMOSO DO ARAGUAÍA, 16 de julho de 2020
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2043/2020

Processo: 2020.0004299

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,
CONSIDERANDO que o meio ambiente ecologicamente equilibrado 
é um “bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações", nos termos do 
art. 225 da Constituição federal;
CONSIDERANDO que o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado é comum a todos, entendido esse como “conjunto de 
condições, leis, influências e interações de ordem física, química e 
biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” 
(art. 225 caput da CF/88 e art. 3º, I, da Lei nº 6938/81);
CONSIDERANDO que o Código Penal estabelece, no artigo 250 
caput, como crime causar incêndio, expondo a perigo a vida, a 
integridade física ou o patrimônio de outrem, constituindo causa de 
aumento de pena, segundo seu § 1º, I, se o crime é cometido com 
intuito de obter vantagem pecuniária em proveito próprio ou alheio;
CONSIDERANDO que a Lei dos Crimes Ambientais, Lei nº 9.605/98, 
em seus artigos 38 a 53, estabelece os tipos penais dos crimes contra 
a flora e que, em seus artigos 54 a 61, estabelece os tipos penais 
dos crimes da poluição e outros, considerando, especificamente, 
criminosa a conduta de causar incêndios e danos a vegetações 
ambientalmente protegidas;
CONSIDERANDO os históricos efeitos experimentos nos Municípios 
do Estado do Tocantins com a prática das queimadas não autorizadas 
no período seco, de julho a setembro, causando danos ao meio 
ambiente e à saúde da população;
CONSIDERANDO a existência da Pandemia da COVID 19 e seu 
estágio atual no Estado do Tocantins, com severos efeitos no sistema 
de saúde dos Municípios, que podem ser agravados pela poluição 
do ar;
CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça Regional Ambiental 
do Alto e Médio Araguaia foi criada no Ministério Público do Estado 
do Tocantins com atribuições para intervir em demandas macros, 
regionalizadas ou estaduais, permitindo a atuação por Bacias 
Hidrográficas, com especialidade, atuação extensiva e não seletiva/
individual, com objeto e atribuições, dentre outras, para combater 
o desmatamento ilegal em Zona Rural; promover a adequação 
ambiental de propriedades rurais, concernente à Reserva Legal 
e Áreas de Preservação Permanente; defender o Patrimônio 
Cultural, Arqueológico, Espeleológico, Sítios Rupestres; promover 
a Adequada Gestão de Águas, zelando pela regular utilização dos 
Instrumentos de Gestão hídrica e Atuar na Criação, Implantação, 

Implementação e Defesa de Unidades de Conservação Municipais e 
Estaduais possíveis tratativas e cláusulas de Termos de Ajustamento 
de Conduta devem garantir a tutela integral do meio ambiente, na 
proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, principalmente 
no que pertine a adequação da conduta, a indenização, reparação e 
a recomposição integral das áreas ambientalmente protegidas, não 
usurpando, em hipótese alguma, as funções do órgão licenciador, 
convalidando situações ilícitas ambientais;
CONSIDERANDO a necessidade atuar preventivamente contra 
as queimadas e os incêndios florestais nos Municípios da área de 
atribuição da Promotoria de Justiça Regional Ambiental do Alto e 
Médio Araguaia, principalmente aqueles não submetidos a tutela de 
Promotorias com atribuição ambiental especializada, mapeando os 
focos e identificando os seus possíveis responsáveis;
CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento Administrativo 
geral, Procedimento Administrativo nº 2020.0004056 - Queimadas e 
Incêndios Florestais Municípios, a fim de verificar a implementação da 
Política Pública de proteção aos danos causados ao meio ambiente 
em razão das queimadas e incêndios florestais nos Municípios;
CONSIDERANDO que Procedimento Administrativo supracitado 
determinou a instauração de um Procedimento Administrativo 
para cada Município com índices significativos de queimadas de 
atribuição da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia, vinculado 
às Promotorias de Justiça com atribuição geral, encaminhando o 
Relatório Técnico aos seus gestores, dentre outras diligências;
RESOLVE:
Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de formoso do Araguaia;
1) Autue-se e adote-se as providências de praxe administrativas;
2) Comunique-se ao CAOMA, para ciência da presente Portaria de 
Instauração;
3) Oficie-se ao Prefeito e ao Secretário de Meio Ambiente para 
ciência;
4) Certifique-se se há Coordenador da Defesa Civil ou Responsável 
pela Brigada de Incêndios no Município, solicitando apoio para 
notificar os responsáveis por imóveis e empreendimentos que 
tenham sido identificados como focos de queimadas e incêndios 
florestais no ano de 2019;
5) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

fORMOSO DO ARAGUAÍA, 16 de julho de 2020
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/2044/2020

Processo: 2020.0004300

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal; e ainda,
CONSIDERANDO que o meio ambiente ecologicamente equilibrado 
é um “bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações", nos termos do 
art. 225 da Constituição federal;
CONSIDERANDO que o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado é comum a todos, entendido esse como “conjunto de 
condições, leis, influências e interações de ordem física, química e 
biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” 
(art. 225 caput da CF/88 e art. 3º, I, da Lei nº 6938/81);
CONSIDERANDO que o Código Penal estabelece, no artigo 250 
caput, como crime causar incêndio, expondo a perigo a vida, a 
integridade física ou o patrimônio de outrem, constituindo causa de 
aumento de pena, segundo seu § 1º, I, se o crime é cometido com 
intuito de obter vantagem pecuniária em proveito próprio ou alheio;
CONSIDERANDO que a Lei dos Crimes Ambientais, Lei nº 9.605/98, 
em seus artigos 38 a 53, estabelece os tipos penais dos crimes contra 
a flora e que, em seus artigos 54 a 61, estabelece os tipos penais 
dos crimes da poluição e outros, considerando, especificamente, 
criminosa a conduta de causar incêndios e danos a vegetações 
ambientalmente protegidas;
CONSIDERANDO os históricos efeitos experimentos nos Municípios 
do Estado do Tocantins com a prática das queimadas não autorizadas 
no período seco, de julho a setembro, causando danos ao meio 
ambiente e à saúde da população;
CONSIDERANDO a existência da Pandemia da COVID 19 e seu 
estágio atual no Estado do Tocantins, com severos efeitos no sistema 
de saúde dos Municípios, que podem ser agravados pela poluição 
do ar;
CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça Regional Ambiental 
do Alto e Médio Araguaia foi criada no Ministério Público do Estado 
do Tocantins com atribuições para intervir em demandas macros, 
regionalizadas ou estaduais, permitindo a atuação por Bacias 
Hidrográficas, com especialidade, atuação extensiva e não seletiva/
individual, com objeto e atribuições, dentre outras, para combater 
o desmatamento ilegal em Zona Rural; promover a adequação 
ambiental de propriedades rurais, concernente à Reserva Legal 
e Áreas de Preservação Permanente; defender o Patrimônio 
Cultural, Arqueológico, Espeleológico, Sítios Rupestres; promover 
a Adequada Gestão de Águas, zelando pela regular utilização dos 
Instrumentos de Gestão hídrica e Atuar na Criação, Implantação, 

Implementação e Defesa de Unidades de Conservação Municipais e 
Estaduais possíveis tratativas e cláusulas de Termos de Ajustamento 
de Conduta devem garantir a tutela integral do meio ambiente, na 
proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, principalmente 
no que pertine a adequação da conduta, a indenização, reparação e 
a recomposição integral das áreas ambientalmente protegidas, não 
usurpando, em hipótese alguma, as funções do órgão licenciador, 
convalidando situações ilícitas ambientais;
CONSIDERANDO a necessidade atuar preventivamente contra 
as queimadas e os incêndios florestais nos Municípios da área de 
atribuição da Promotoria de Justiça Regional Ambiental do Alto e 
Médio Araguaia, principalmente aqueles não submetidos a tutela de 
Promotorias com atribuição ambiental especializada, mapeando os 
focos e identificando os seus possíveis responsáveis;
CONSIDERANDO que foi instaurado Procedimento Administrativo 
geral, Procedimento Administrativo nº 2020.0004056 - Queimadas e 
Incêndios Florestais Municípios, a fim de verificar a implementação da 
Política Pública de proteção aos danos causados ao meio ambiente 
em razão das queimadas e incêndios florestais nos Municípios;
CONSIDERANDO que Procedimento Administrativo supracitado 
determinou a instauração de um Procedimento Administrativo 
para cada Município com índices significativos de queimadas de 
atribuição da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia, vinculado 
às Promotorias de Justiça com atribuição geral, encaminhando o 
Relatório Técnico aos seus gestores, dentre outras diligências;
RESOLVE:
Instaurar Procedimento Administrativo, a fim de verificar a 
implementação da Política Pública de proteção aos danos causados 
ao meio ambiente em razão das queimadas e incêndios florestais no 
Município de Pium;
1) Autue-se e adote-se as providências de praxe administrativas;
2) Comunique-se ao CAOMA, para ciência da presente Portaria de 
Instauração;
3) Oficie-se ao Prefeito e ao Secretário de Meio Ambiente para 
ciência;
4) Certifique-se se há Coordenador da Defesa Civil ou Responsável 
pela Brigada de Incêndios no Município, solicitando apoio para 
notificar os responsáveis por imóveis e empreendimentos que 
tenham sido identificados como focos de queimadas e incêndios 
florestais no ano de 2019;
5) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

fORMOSO DO ARAGUAÍA, 16 de julho de 2020
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/2052/2020

Processo: 2019.0003876

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,
CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio Formoso 
e do Rio Araguaia;
CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;
CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;
CONSIDERANDO que a Lei n. 6.938/81, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 
unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;
CONSIDERANDO que a Lei federal n. 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;
CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;
CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão do 

Procedimento Preparatório, sem a propositura das ações cíveis ou 
criminais, nem assinatura ou proposta de Termo de Ajustamento de 
Conduta
CONSIDERANDO que há documentos no Procedimento 
Preparatório, atestando possíveis danos ambientais na área rural 
discriminada como apurar possíveis construções irregulares e em 
áreas de proteção permanente nas margens do Lago Casé, através 
de denúncia anônima à Ouvidoria do MPETO;
CONSIDERANDO que o Parecer Técnico do Centro de Apoio 
Operacional de Urbanismo, habitação e Meio Ambiente – CAOMA 
indica, ao menos, a existência de 47 edificações na Área de 
Preservação Permanente nas margens do Lago Casé, evento 40;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição Federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.
RESOLVE:
INSTAURAR Inquérito Civil Público, com seguinte objeto, apurar 
possíveis construções irregulares e em áreas de proteção 
permanente nas margens do Lago Casé, Município de Caseara/TO, 
determinando, desde já, a adoção das seguintes providências:
1) Autue-se, com as providências de praxe;
2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Inquérito Civil Público;
3) Oficie-se ao NATURATINS para ciência do presente procedimento, 
a fim de que adote as providências de sua atribuição na defesa do 
meio ambiente;
4) Oficie-se ao IBAMA para ciência do presente procedimento, a fim 
de que adote as providências de sua atribuição supletiva na defesa 
do meio ambiente, em caso de omissão do órgão estadual;
5) Certifique-se se todos os órgãos diligenciados apresentaram 
respostas;
6) Oficie-se ao Município, através da Secretaria de Meio Ambiente 
para identificar os proprietários, empreendimentos e áreas que foram 
objeto de intervenção na Área de Preservação Permanente nas 
margens do Lago Casé;
7) Oficie-se à Câmara Municipal e ao Prefeito, com cópia do Relatório 
do Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, habitação e Meio 
Ambiente – CAOMA e da presente Portaria de Instauração;
8) Comunique-se ao CAOMA para ciência;
9) Comunique-se à Promotoria de Justiça local, para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;
10) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

fORMOSO DO ARAGUAÍA, 16 de julho de 2020
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